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AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2026 – SRP 030/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº VR-12.064-00000462/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NÚMERO DA UASG DO MUNICIPIO – 450068 

 

OBJETO 

Aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos e Estruturantes para o Centro Municipal de 
Educação Infantil (CMEI) Irlei Lobo e a Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação 

Infantil 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Valor Estimado: R$ 372.732,22 

Tipo: Menor Preço Por Item 

Ampla concorrência/ exclusiva MEI/ME/EPP/ 
itens com cota reservada: 

Com reserva de itens exclusivos e itens com 
Cota MEI/ME/EPP (LC 123/06) 

Vistoria Prévia: Não 

Amostra: Não 

Data da Publicação: 15/05/2026 

Data da Abertura: 29/05/2026 

Hora da Abertura: 9h 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2026  

COM ITENS EXCLUSIVOS E ITENS COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 

PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, MICROEMPRESA - ME, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

 

1 INTRODUÇÃO 

1.1 Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, ente federado, 

pessoa jurídica de direito público, com personalidade jurídica, com sede à Praça 

Sávio Gama, nº 53, Aterrado, Volta Redonda/RJ, por meio da Central-Geral de 

Compras, com suas atribuições definidas pelo Decreto Municipal nº 15.854 de 2019 

responsável por todas as aquisições realizadas pela Administração direta, indiretas 

e fundacional do município, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CNPJ nº 30.664.911/0001-84, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 18.254/2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora indicados 

neste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, 

todos designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os 

veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas. 

 

1.4 O edital se encontra disponível no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, alternativamente, ser impresso no 

site https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-redonda, dúvidas 

poderão ser dirimidas através do telefone (24) 3511-3333. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações 

acerca do objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

através do e-mail cgc.pmvr@gmail.com, mediante comprovante da confirmação 

de recebimento do e-mail por funcionário lotado na CGC/GEGOV, contendo as 

seguintes informações: Razão Social da Empresa, nome completo da Pessoa 

Física no corpo do e-mail, CNPJ/CPF, Telefone para Contato, Nome do 

Responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação. 

 

1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário 

pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e anexos quando necessário, responder aos pedidos de 

esclarecimentos e decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido. 

 

1.6  Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento 

serão divulgados mediante nota, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio do município 

https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-redonda, e vincularão os 

participantes e a administração, ficando as empresas interessadas obrigadas a 

acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro. 

 

1.7 Havendo divergência entre o código CATSER/CATMAT e/ou a descrição do 

material do sistema Compras Governamentais, com o apresentado no Termo de 

Referência anexo I deste edital, prevalecerá o último. 

 

1.8 Justificativa do Sistema de Registro de Preços – SRP 

 

1.8.1 A contratação pelo Sistema de Registro de Preços se faz necessária, devido 

às hipóteses a seguir: 

 

1.8.1.1 Haverá a necessidade de contratações frequentes; 

 

1.8.1.2 É conveniente a aquisição dos bens com previsão de entregas; 

 

1.8.1.3 Não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

 

1.9 Das Competências do Órgão Gerenciador 
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1.9.1 É de exclusiva competência do município de Volta Redonda, a prática de 

todos os atos de controle e administração do sistema de registro de preços, 

registrando sua intenção de registro no sítio do COMPRASGOVERNAMENTAIS; 

 

1.9.2 Caberá ao Município ainda: 

 

1.9.2.1 Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, seu e de todos os órgãos participantes, promovendo a adequação do 

Projeto Básico, para atender os requisitos de padronização e racionalização; 

 

1.9.2.2 Promover os atos necessários à instrução processual, para a realização 

do procedimento licitatório; 

 

1.9.2.3 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos 

e entidades participantes; 

 

1.9.2.4 Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto 

a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico; 

 

1.9.2.5 Realizar o procedimento licitatório; 

 

1.9.2.6 Gerenciar a ata de registro de preços; 

 

1.9.2.7 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

1.9.2.8 Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 

 

1.9.2.9 Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços. 

 

1.9.2.10 O município poderá dividir a quantidade total do item (gerenciador + 

participantes) em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar 

maior competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 

entrega ou de prestação dos serviços. 

 

1.9.3 o órgão gerenciador deverá: 
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1.9.3.1 providenciar a assinatura da ata de registro de preços, constando os 

licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços e o encaminhamento de 

sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 

 

1.9.3.2 providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às 

demandas, observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 

definidos pelos órgãos e entidades participantes. 

 

1.9.3.3 A ata de registro de preços deverá ser assinada por todos os órgãos 

participantes e licitantes classificados. 

 

1.9.3.4 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida seguindo os termos do §3º do Art. 86 da Lei 

14.133/2021. 

 

1.9.3.5 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que 

já tiver participado, salvo a ocorrência de ata que tenha registrado o 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, conforme versa o art. 82, 

VIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 O objeto da presente licitação é a Aquisição de Mobiliário e Materiais 

Pedagógicos e Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil 

(CMEI) Irlei Lobo e a Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação 

Infantil conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos.  

 

2.2 Condições de entrega: A entrega dos objetos serão mediante nota de 

empenho, no prazo presente no Termo de Referência, anexo I deste edital após 

solicitação da requisitante 

 

2.3 Os objetos serão entregues no endereço indicado pela secretaria solicitante. 

 

2.4 As entregas serão realizadas de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados 

do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, 
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obedecendo rigorosamente às quantidades constantes da Nota de 

Empenho/Ordem de Fornecimento. 

 

2.5 O CONTRATO terá o prazo estimado de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da assinatura pelas partes, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

2.6 O valor estimado para esta aquisição é de R$ 372.732,22 (trezentos e 

setenta e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos), 

conforme valores do item 1.2 do Termo de Referência, anexo I deste edital. Não 

podendo ser aceito em hipótese alguma valores acima do estimado neste edital. 

 

 

3 DA ABERTURA 

 

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do 

portal COMPRASGOV, mediante condições de segurança (criptografia e 

autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser 

realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, 

conforme indicado abaixo: 

 

3.2 Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, 

que impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará 

Processo Administrativo nº VR-12.064-00000462/2026 

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Data da publicação 15 05 2026 - 

Início acolhimento das propostas 15 05 2026 8h 

Data da realização do Pregão 29 05 2026 9h 

Prazo para impugnação Até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura. 

Tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM 

SRP 030/2026 

Objeto 

Aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos 
e Estruturantes para o Centro Municipal de 

Educação Infantil (CMEI) Irlei Lobo e a Aquisição 
de Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil 

Endereço Eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 

Número da licitação no portal 90040/2026 

Número UASG do Município 450068 
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automaticamente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de 

Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP 

– Brasil. 

 

4.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

 

4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.6.2 autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

4.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

 

4.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

 

4.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

4.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

4.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

 

4.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.7 O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade; 

 

4.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

 

4.10 O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

4.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.12 A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica; 

 

4.13 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante 

deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 

descritiva técnica constante do Termo de Referência no Anexo I do presente Edital.  

 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.  

 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da CRFB; 

 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

CRFB; 

 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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5.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

 

5.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

 

5.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, legislação municipal 

pertinente e neste Edital. 

 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

 

5.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

 

5.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

5.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

 

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.11.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

5.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

5.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

5.15 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste 

Edital, aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente 

inexequível. Só serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a 

vírgula, de acordo com o nosso sistema financeiro vigente, as demais serão 

desconsideradas. 

 

5.15.1 Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao 

registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços 

Unitários presentes no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

 

5.16 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no 

item 3. 
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5.17 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 

período de validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso 

persista o interesse do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a 

prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

 

5.18 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

5.19 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhada em tempo real por todos os participantes. 

 

5.20 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo 

pregoeiro. 

 

5.21 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico denominado CHAT. 

 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc., conforme o caso) e ...... (anual, 

total) do item; 

 

6.1.2 Marca; 

 

6.1.3 Fabricante; 

 

6.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

 

6.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 6.10. 

 

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da CRFB; ou condenação dos agentes 
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públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6.12.1 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as 

despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e 

indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 

necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão 

legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços 

será considerada. 

 

6.13 O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na 

forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de não atendimento a este item, não será 

concedido ao licitante MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado (LC 123/06). 

 

6.14 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não 

prevista neste Edital. 

 

6.15 Com base na Legislação vigente, em especial a Lei Complementar de nº 

123/06 e 147/2014, a licitação será realizada de acordo com os seguintes critérios: 

 

6.15.1 Para os itens cujo valor total não ultrapassem a R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais) a sua integralidade será destinada para MICROEEMPREENDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

6.15.2 Para o certame cujo valor total do objeto ultrapasse a R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais) e cuja natureza seja divisível, será destinada cota de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do objeto para contratação de MICROEEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

6.15.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a 

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

 

6.15.4 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 
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6.15.5 A Administração Pública adotará o critério de proporcionalidade quando da 

aquisição dos produtos reservados às cotas, sendo que no universo da demanda a 

ser contratada, 75% deverá ser contratada da empresa vencedora da ampla 

concorrência e, concomitantemente, 25% da vencedora da cota para ME/EPP/MEI. 

 

 

7 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE LANCES E MODO DE 

DISPUTA 

 

7.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão 

de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da 

análise da conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando 

poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do COMPRASGOV, sendo o 

licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

 

7.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do 

sistema. 

 

7.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado 

e registrado no sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 

diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro 

 

7.5 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

detentor do lance. 

 

7.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 

aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 
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7.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.8 O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa de envio de 

lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

 

7.8.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de 

enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de 

lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, 

durante o transcurso do período randômico de disputa não será possível o 

encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

 

7.8.2 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da 

proposta de preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a 

contratação e o disposto no item 6.10. 

 

7.8.3 Encerrado o prazo previsto no item 7.8, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada. 

 

7.8.4 Encerrado o prazo que trata o item 7.8.3, o sistema abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.8.5 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

7.8.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

7.8.6 Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 7.8.4 e 7.8.5, o sistema 

ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

7.8.7 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.8.4 

e 7.8.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
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fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item 7.8.6. 

 

7.8.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 

que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 

equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos 

termos do disposto no item 7.8.7 

 

7.9 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 40, V do 

Decreto Municipal nº 18.254/2024, nesta ordem: 

 

7.9.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.9.1.1 Permanecendo o empate, o sistema COMPRASGOV realizará o sorteio 

entre as propostas empatadas em ato público, para o qual todos as licitantes 

serão convocadas, vedado qualquer outro procedimento, conforme IN SEGES/MGI 

Nº 79, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

8 FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 4.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

8.1.1 SICAF; 

 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

8.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429/1992. 

 

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

8.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.7 e 5.6 deste edital. 

 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 

 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.8.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. (Art. 32 da IN 73/2022). 

 

8.8.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 8.8.1, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.8.2.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.8.2.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

8.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

 

8.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

8.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.11 Encerrada a fase de lances, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta readequada 
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ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 

Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

8.11.1 O pregoeiro poderá solicitar do proponente classificado em primeiro 

lugar, sem ônus para o Município, apresentação de catálogo ou folder contendo 

todas especificações técnicas do item ofertado, para análise e conferência, em 

conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência, anexo I 

deste edital, por meio do sistema comprasgov ou do e-mail cgc.pmvr@gmail.com, 

no prazo estabelecido no item 8.11 sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.11.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no item 8.11 a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 

8.11.3 Se aceita ou não a Proposta readequada pelo Pregoeiro, será aberto prazo 

de, no mínimo, 10min e, no máximo, 30min para manifestação da intenção de 

Recurso quanto ao envio da proposta. 

 

 

9 FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

 

9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

mailto:cgc.pmvr@gmail.com
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8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas 

 

9.3 Do consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 

9.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original, por cópia. 

 

9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

9.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

9.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.8 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

 

9.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
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9.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

9.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

 

9.10 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

 

9.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas. 

 

9.10.1.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

9.11 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

9.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

 

9.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 
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9.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 9.10.1. 

 

 

10 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

10.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos: 

 

10.1.1 Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

 

10.1.2 Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

 

10.1.3 em se tratando de sociedades empresárias, o Ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por 

ações, o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

10.1.4 no caso de sociedades simples, apresentar a inscrição do ato constitutivo, , 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

10.1.4.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos 

artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, 

inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Federal nº 

10.406/2002; 

 

10.1.5 No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.1.6 em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, apresentar o Decreto de autorização, e o ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

10.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

 

10.2.1.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de Sócios e 

Administradores; 

 

10.2.1.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

10.2.1.3 prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

10.2.1.3.1 Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” à “d”, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212/1991; 

 

10.2.1.3.2 Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria 

de Estado de Fazenda, e da Procuradoria-Geral do Estado com relação a débitos 

inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 

 

10.2.1.3.3 Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, 

ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos da 

Procuradoria-Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 

quando for o caso. 

 

10.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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10.2.2.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT. 

 

10.2.2.2 O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos elencados na 

Regularidade Fiscal e Trabalhista deste Pregão Eletrônico, mesmo que apresentem 

alguma restrição; 

 

10.2.2.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) assegurado(s)  ao (s) 

microempreendedores individuais, à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno 

porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por 

igual período, a critério da Administração municipal, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

10.2.2.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 

10.2.2.3, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das 

sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para celebrar (em) a(s) contratação (ões), ou revogar a licitação. 

 

10.3 Qualificação Econômico-financeira 

 

10.3.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências 

expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

10.3.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca 

de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 

recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 

 

10.3.1.1.1 Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 10.3.1.1, as 

empresa sediadas nos Estados onde a certidão de falências é emitida pelo Tribunal 

de Justiça e engloba a distribuição em todas as comarcas do Estado. 

 



 
 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

27 
 

10.3.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial 

deverão apresentar o plano de recuperação devidamente homologado pelo juízo 

competente. 

 

10.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 

permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, devidamente registrado 

na Junta Comercial; 

 

10.3.3.1 O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial. 

 

10.3.3.2 A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema 

Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação 

eletrônica, constando o recibo de entrega e os termos de abertura e de 

encerramento. 

 

10.3.4 Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços 

patrimoniais e demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

 

10.3.4.1 Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de 

grande circulação; 

 

10.3.4.2 Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá 

ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

 

10.3.5 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 02 (dois) anos, 

os documentos no item 10.3.3 limitar-se-ão ao último exercício; 

 

10.3.6 Quando se tratar de sociedade constituída no exercício financeiro da 

licitação, essa poderá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá 

conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como 
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ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

 

 

10.4 Qualificação Técnica 

 

10.4.1 Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade técnica, que 

comprove que a empresa licitante tenha fornecido objeto compatível com o licitado, 

podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

10.5 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da CRFB. 

 

10.5.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 3, de 

que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos 

desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por 

menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da CRFB. 

 

10.6 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, constante do Anexo 6. 

 

10.7 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais 

para conferência pelo pregoeiro. 

 

10.8 Não serão aceitos “protocolos de requerimentos”, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos. 

 

10.9 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 

documentação indicada neste item, será desclassificada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 

 

10.10 Do Prazo de Validade das Certidões 

 

10.10.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 

 

11 DAS AMOSTRAS 
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11.1 Não será necessária amostra para esta aquisição. 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

12.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

 

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final. 

 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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12.10 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio 

do COMPRASGOV, no prazo de, no mínimo, 10 (dez) e, no máximo, 30 (trinta) 

minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro. Sendo concedido o 

prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões recursais, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual período, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo 

mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 Não sendo interposto recurso, o Ordenador adjudicará o objeto do certame 

ao arrematante, com a posterior homologação do resultado. 

 

13.1.1 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR DE 

DESPESAS, adjudicará e homologará o procedimento. 

 

13.2 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE 

DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, por escrito, para assinatura da 

Ata, após notificado, terá um prazo de 05 (cinco) dias para devolução dessa. 

 

13.3 Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata no prazo 

fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter 

retornado à fase de habilitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o 

Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, desde faça o 

valor do arrematante. 

 

13.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / contrato, aceitar ou 

retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

13.5 O vencedor deverá informar os dados bancários, número da conta e agência 

e manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 

 

13.6 O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 4) de que 

preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da 
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Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, 

na seguinte proporção: 

 

13.6.1 de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

 

13.6.2 de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 

 

13.6.3 de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); e 

 

13.6.4 mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 

 

13.6.5 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados 

está isenta do cumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/1991, devendo, no entanto, 

apresentar declaração informando a quantidade existente em seu quadro funcional. 

 

13.7 O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses de compras 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem em 

obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independente do seu 

valor, hipótese em quê a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 

hábil como carta-contrato, nota de empenho de despesas, autorização de compra 

ou execução de ordem de serviços. (Art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

13.8 Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/1984 (Código 

Tributário Municipal) – tabela XI – item 11.11: é determinado ao contratado, após 

homologação, o pagamento da taxa de expediente para Contratos com o 

Município. Havendo necessidade de prorrogações, a referida taxa será cobrada 

para todas as prorrogações. 

 

13.8.1 O referido Documento de Arrecadação - DAR para Contrato citada acima, 

será entregue ao contratado para pagamento, cujo comprovante deverá ser 

apresentado para assinatura do contrato. 

 

13.8.2 O documento referido no item 13.8 está sujeito a reajustes, conforme 

legislação tributária municipal. 

 

13.9 É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as folhas do 

contrato/ata de registro de preços), se for o caso; (Lei 14.063/2020), por meio de 

certificador digital, desde que esteja disponibilizada a sua consulta e autenticidade 

no site do respectivo assinador digital. 
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14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

14.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 

até a assinatura do contrato. 

 

14.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento da entrega. 

 

14.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

14.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva reapresentação. 

 

14.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 

atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o 

valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a 

data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 

 

14.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada 

poderá conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, 

calculado de acordo com o IPCA pro rata die.  

 

14.6 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 

deverá ser devolvido. (Art. 145, § 3, Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

 

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

certame; 
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15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

 

15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

 

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

15.1.5 fraudar a licitação; 

 

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
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15.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

15.2.1 Advertência; 

 

15.2.2 Multa; 

 

15.2.3 Impedimento de contratar e licitar; e 

 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial; 

 

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa. 
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15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 

15.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021. 

 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

15.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

15.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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15.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15.14 No que couber, aplica-se o disposto no art. 69 do Decreto Municipal nº 

18.254/2024.  

 

 

16 DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

 

16.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este 

instrumento convocatório e com o Termo de Referência, assim como a legislação 

vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial. 

 

16.2 A execução do objeto contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante (s) do CONTRATANTE especialmente designado pelo(a) 

Secretário(a) Municipal de Educação, podendo ser substituído (s), em caso de 

ausência ou impedimento, por outro servidor lotado na mesma Secretaria ou 

equivalente; 

 

16.3 O objeto da contratação será recebido na seguinte forma: 

 

16.3.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 

 

16.3.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e da quantidade do 

material, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

16.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita 

execução do Contrato. 

 

16.5 O servidor a que se refere o item 16.3, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à entrega do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
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16.6 Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento da aceitação 

provisória e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do ÓRGÃO 

LICITANTE. 

 

16.7 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Comissão não 

efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as 

pendências verificadas, assinalando prazo para a futura contratada cumprir 

integralmente o objeto, o que, desde logo, caracteriza mora da prestação. 

 

16.8 O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 

2 deste instrumento convocatório. 

 

16.9 A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais 

que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua 

aceitação. 

 

16.10 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de entrega do 

material, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente 

fundamentado e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual 

inicialmente estabelecido. 

 

16.11 O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 

fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

16.12 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não 

exclui ou atenua a responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter 

fiscalização própria. 

 

16.13 Fica obrigada a contratada manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

 

17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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17.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

17.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, através do e-mail: cgc.pmvr@gmail.com ou presencialmente à 

Praça Sávio Gama, nº 63, 3º andar, nesta CGC. 

 

17.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

 

17.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

 

17.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

 

18 DO REAJUSTE   

 

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 

apresentação da proposta da contratada na licitação. 

 

18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

18.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

mailto:cgc.pmvr@gmail.com
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18.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

 

18.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

18.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

 

18.7 O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

19.2 A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de acordo com o 

art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do término. 

 

19.4 A Administração opta pela não adoção do Orçamento Sigiloso, cujo 

efeito positivo seria nulo em caso de adoção, ou poderia até mesmo restringir a 

competição. 

 

19.5 Qualquer divergência entre o edital e o sistema, prevalecerá o Edital; 

 

19.6 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais 

cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não 

corresponda à realidade dos fatos. 

 

19.7 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
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Anexo l Termo de Referência 

Anexo II Proposta Detalhe 

Anexo III 
Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal 

Anexo IV 
Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do percentual mínimo 

de beneficiários da Previdência Social (Decreto 8.213/91) 

Anexo V 
Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo VI Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo VII Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VIII Minuta do Contrato 

Anexo IX Estudo Técnico Preliminar 

 

19.8 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à 

contratação. 

 

19.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com 

auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

 

Volta Redonda,  08 de maio de  2026. 

 

Autorizado por: 

________________________________ 

Osvaldir Geraldo Denadai 
Secretário Municipal de Educação 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO I AO EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 
  

  
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO NÃO CONTINUADO 

  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTINUADO 

x COMPRAS (AQUISIÇÃO) 

  
Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações necessárias e as 
condições mínimas exigíveis para a Aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos e 
Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Irlei Lobo e a 
Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil, com vistas a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
  
Caso, este Termo de Referência; Gere Edital de Licitação, todas as informações aqui 
contidas estarão vinculadas ao mesmo. 
  
FUNDAMENTAÇÃO: 
  
Justifica-se a presente aquisição de materiais estruturantes e pedagógicos para o CMEI 
Irlei Lobo como medida essencial para o fortalecimento da Educação Infantil. O 
investimento não apenas atualiza a infraestrutura da Secretaria Municipal de Educação, 
mas assegura condições adequadas ao aprendizado e ao pleno desenvolvimento das 
crianças, refletindo o compromisso do município com a excelência educacional. 
  
O C.M.E.I. Irlei Lobo está localizado na Avenida Europa, nº 327, bairro 249, no município 
de Volta Redonda, atendendo predominantemente crianças da Educação Infantil, na faixa 
etária aproximada de 2 a 5 anos. A unidade escolar encontra-se inserida em uma 
comunidade residencial consolidada, com significativo número de famílias trabalhadoras, 
sendo a escola um importante espaço de referência social, educacional e de acolhimento 
para a população do entorno. Além de cumprir sua função pedagógica, a instituição 
desempenha papel fundamental no apoio às famílias, garantindo ambiente seguro e 
estruturado para o desenvolvimento das crianças enquanto seus responsáveis exercem 
suas atividades profissionais. 
  
Os itens descritos no Estudo Técnico Preliminar (ETP) contemplam não apenas a 
reposição ou complementação de bens permanentes, mas sobretudo a qualificação e 
ampliação das condições estruturais da unidade. Mobiliários como armários, estantes, 
suportes para mochilas, armários colmeia, quadros de aviso e papeleiras contribuem 
diretamente para a organização do espaço escolar, promovendo funcionalidade, melhor 
aproveitamento do ambiente e desenvolvimento da autonomia infantil. Ambientes 
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organizados favorecem a criação de rotinas, fortalecem a disciplina e estimulam o senso 
de responsabilidade coletiva. 
  
Os brinquedos pedagógicos, playgrounds, túneis lúdicos, piscina de bolinhas, blocos 
espumados, linha de movimento, rolos e bolas bobath, bambolês e demais materiais 
psicomotores são essenciais para o desenvolvimento integral na educação infantil. Nessa 
etapa, o aprendizado ocorre predominantemente por meio do brincar. Assim, ao 
proporcionar materiais adequados, seguros e certificados, a escola amplia as 
possibilidades de desenvolvimento da coordenação motora, equilíbrio, noção espacial, 
força, percepção corporal e interação social. Os recursos destinados à dramatização e 
expressão, como mobiliário de “cantinho da casinha”, carrinhos de boneca, fantoches de 
diferentes representatividades, teatro de fantoches, maleta de luz e sombra e espelhos, 
fortalecem o trabalho com identidade, diversidade, linguagem oral e imaginação. Esses 
instrumentos são fundamentais para que as crianças expressem sentimentos, 
desenvolvam empatia e construam valores de respeito às diferenças culturais e sociais. 
  
A aquisição das bandinhas rítmicas e do aparelho de som amplia as práticas de 
musicalização, favorecendo o desenvolvimento da percepção auditiva, ritmo, coordenação 
motora, memória e concentração. A música, além de elemento pedagógico, é ferramenta 
de integração e socialização, contribuindo para um ambiente escolar mais dinâmico e 
participativo. Os colchões, colchonetes e itens de repouso asseguram conforto e 
segurança nos momentos de descanso, respeitando as necessidades físicas próprias da 
faixa etária atendida. Já as persianas e demais elementos estruturais contribuem para o 
controle da luminosidade e melhor ambientação das salas, impactando diretamente no 
bem-estar e na qualidade das atividades pedagógicas. 
  
O impacto dessa aquisição para o C.M.E.I. Irlei Lobo será significativo. A melhoria da 
infraestrutura e a ampliação dos recursos pedagógicos resultarão em ambientes mais 
acolhedores, seguros e estimulantes. Isso tende a refletir diretamente na qualidade do 
ensino, na motivação dos profissionais, na participação das crianças e na confiança das 
famílias na instituição. Além disso, a valorização do espaço escolar fortalece o vínculo 
entre escola e comunidade, promovendo sentimento de pertencimento e cuidado coletivo. 
Um ambiente bem estruturado contribui para reduzir desgastes materiais, ampliar a 
durabilidade dos bens públicos e assegurar melhores condições de trabalho aos 
servidores. 
  
Dessa forma, a aquisição pretendida não se limita à compra de materiais, mas representa 
investimento direto na formação das crianças, no fortalecimento da política pública 
educacional do município e na promoção de um ambiente mais adequado para aprender, 
conviver e desenvolver habilidades essenciais para a vida escolar e social. 
  
Utilizando-se do memorial de cálculo presente no Estudo Técnico Preliminar que precede 
este Termo de referência chegamos ao quantitativo que será suficiente para suprir a 
demanda das unidades administrativas e escolares da Secretaria Municipal de Educação 
(SME) de Volta Redonda por um período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e 
especificações abaixo. 
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Utilizaremos modalidade SRP para mantermos pequena quantidade no estoque / 
almoxarifado. 
  
Sendo assim conforme apontando no Estudo Técnico que precede este Termo de 
Referência apoiado ao Plano de Contratação anual, a pesquisa de preços com 
levantamento de mercado e das plataformas governamentais, após minuciosa verificação 
de quantitativos, não havendo contratações relatadas dá-se o prosseguimento deste 
documento devidamente fundamentado. 
  
JUSTIFICATIVA DO SRP: 
  
Baseado no Decreto Municipal n.º 18.256 de 16 de fevereiro de 2024, a contratação pelo 
Sistema de Registro de Preços se faz necessária, devido às hipóteses a seguir: 
  
I - Haverá a necessidade de contratações frequentes; 
II - É conveniente a aquisição dos bens com previsão de entregas; 
III - Não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
No que se refere às quantidades, cabe esclarecer que a quantidade estimada é para 
atender aproximadamente o período de (12) doze meses. 
  
A quantidade estipulada refere-se ao levantamento de todo conteúdo pertencente à 
Secretaria Municipal de Educação, realizado através do Estudo Técnico Preliminar. 
  

  
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR DA AQUISIÇÃO: 
  
1.1 O objeto do presente procedimento administrativo é a aquisição de mobiliário e 
matérias pedagógicos e estruturantes para o CMEI Irlei Lobo e a aquisição de bandinhas 
rítmicas para a educação infantil em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, conforme especificações abaixo e, no quantitativo indicado no ETP e 
registrado na Planilha deste Termo de Referência (sub-item 1.2, abaixo): 
  
1.2 Planilha estimativa de quantitativo; preços unitários e valores máximos admitidos pelo 
município: 
  

Item Quant. Unid. Especificação 
Preço 
unit. 

Preço total 

Lei 123/2006 – Exclusivo – Exclusivo MEI/ME/EPP 

1 05 Unid. 

Quadro de aviso em metal para 
fixação de avisos 
  
Dimensões • Largura: 1500 mm +/- 
10 mm; • Altura: 900 mm +/- 10 
mm; 
Características •Moldura com 
cantos arredondados em alumínio 
anodizado fosco; • Fundo 

R$ 
250,88 

R$ 1.254,40 
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confeccionado em MDF 10mm; • 
Acabamento em chapa de aço 
branca magnética; • Sistema de 
fixação invisível permitindo 
instalação na vertical ou horizontal. 

2 02 Unid. 

Armário roupeiro de aço com 
dezesseis portas com venezianas 
para ventilação, compartimentos de 
tamanhos médios independentes 
sem divisórias internas, 
fechamento das portas 
independentes através de pitão 
para cadeado. 

R$ 
1.342,49 

R$ 2.684,98 

3 01 Unid. 

Túnel Lúdico em plástico 
resistente- Fabricado em polietileno 
rotomoldado, atóxico, com aditivos 
anti-UV e antiestático e 
pigmentação a quente 
assegurando a qualidade da 
coloração. Composto por 4 
módulos autoencaixáveis e 
expansíveis, multicoloridos, com 
aberturas laterais e duas estruturas 
curvas para entrada e saídas das 
crianças. Produto com acabamento 
arredondado, isento de rebarbas e 
partes pontiagudas. Dimensões do 
produto: 100 x 88 x 223 cm, 
dimensões do produto com 
embalagem: 1,02 x 1,10 x 1,10 m. 
Peso aproximado do produto: 29 
kg. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

R$ 
3.475,00 

R$ 3.475,00 

4 01 Unid. 

Mini playground com 
balanço playground infantil ideal 
para crianças de 2 a 4 anos possui: 
1 módulo sem piso central; 1 rampa 
para escalada (pequena); 1 
escorregador pequeno; Aberturas a 
parte inferior do módulo com área 
livre para diversão; 1 balanço em 
formato de jatinho com apoio para 
as mãos; 1 timão que gira de 
verdade, conectado na estrutura do 
balanço. Produto fabricado pelo 
processo de rotomoldagem. 
Matéria prima polietileno atóxico, 
composto de aditivo antiestático e 
aditivosanti-UV que protegem 
contra raios solares, não desbota 

R$ 
2.039,95 

R$ 2.039,95 
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com o sol e chuva, reduz atritos 
dos tecidos e dá resistência ao 
produto. Medidas CxLxA: 2,90m x 
2,50m x 1,30m. Embalagem: 
Papelão. Produto com certificação 
do INMETRO. 

5 01 Unid. 

Linha de movimento para 
circuitos 

Conjunto de atividades 
composto por 87 peças, 
confeccionado em madeira e 
MDF usinado, colorido, pintado 
com tinta esmalte sintético 
atóxico, e arcos de PVC sendo: 
Prancha de equilíbrio: 3 
pranchas de madeira nas cores 
vermelha, azul e verde, tendo 4 
suportes para sustentar e 
articular o brinquedo; Balizas: 4 
bastões de madeira revestidos 
com plástico na cor vermelha e 
com a ponta protegida com 
plástico branco; 4 bases 
coloridas (nas cores: azul, 
amarelo, vermelho e verde) para 
sustentação dos bastões; 
Semicírculos Graduados: 8 
semicírculos coloridos de 
tamanhos variados (1,40 m, 
1,60 m, 1,80 m e 2 m) de PVC, 
8 suportes para sustentação 
coloridos em madeira, e 4 
bastões de madeira revestidos 
com plástico vermelho para unir 
os semicírculos; Obstáculos 
com salto elevados: 4 bastões 
de madeira revestido de 
plástico, 8 suportes com níveis 
de graduação e 8 bases de 
sustentação; Arco passa por 
dentro: 4 arcos de 70 cm de 
diâmetro por 2 m e 20 cm de 
mangueira de PVC (cada arco 
com 1 suporte - cada suporte 
são 3 peças); Jogo de argolas: 1 
base laranja com 5 pinos 

R$ 
928,08 

R$ 928,08 
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coloridos envoltos em plástico 
filme, removíveis e 10 argolas 
coloridas de plástico resistente. 
Embalagem: Caixa de papelão. 
Lacrado em película de PVC 
encolhível. Produto com 
certificação do INMETRO. 

6 02 Unid. 

Túnel centopeia 
Confeccionado em bagum colorido 
(lona de vinil), atóxico, com 
estrutura em mola de aço, 
totalmente dobrável. Medida:1,80 
metros 50 cm de diâmetro. Túnel 
lúdico em plástico resistente- 
Fabricado em polietileno 
rotomoldado, atóxico, com aditivos 
anti-UV e antiestático e 
pigmentação a quente 
assegurando a qualidade da 
coloração. Composto por 4 
módulos autoencaixáveis e 
expansíveis, multicoloridos, com 
aberturas laterais e duas estruturas 
curvas para entrada e saídas das 
crianças. Produto com acabamento 
arredondado, isento de rebarbas e 
partes pontiagudas. Dimensões do 
produto: 100 x 88 x 223 cm, 
dimensões do produto com 
embalagem: 1,02 x 1,10 x 1,10 m. 
Peso aproximado do produto: 29 
kg. Produto certificado pelo 
INMETRO. 

R$ 
1.850,00 

R$ 3.700,00 

7 01 Unid. 

Gira play 3 lugares 
confeccionado em resina plástica 
de polietileno, cores diversificadas 
com triplo assento, apoio para os 
pés antiderrapante e volante com 
eixo central, medidas aproximadas 
120cm diâmetro x 60cm altura. 
Peso aproximado do produto: 18 
kg. Embalagem: Plástico bolha ou 
papelão. Produto certificado pelo 
INMETRO, com o Selo impresso na 
embalagem e com identificação de 
faixa etária. 

R$ 
999,00 

R$ 999,00 

8 01 Unid. 
Piscina de bolinhas 
Conjunto contendo, no mínimo, 5 
peças medindo aproximadamente 

R$ 
1.443,67 

R$ 1.443,67 
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1,50m x 1,50x x 0,30m em 
formatos curvos e circular. Deverá 
ser confeccionado em espuma de 
alta performance não tóxica na 
densidade D28 e revestido em 
tecido corino emborrachado 
impermeável, antialérgico e não 
tóxico. Deverá possuir costuras 
reforçadas, peças interligadas por 
velcro com reforço externo, zíper 
com cursor niquelado protegido por 
bolso. Acompanha 200 bolinhas. 
Dimensões com tolerância de +/- 
5%. 

9 03 Unid. 

Rolo bobath 
Confeccionado em plástico inflável 
de alta resistência, medindo 
750x380mm. Acondicionado em 
embalagem de papelão. Necessita 
acompanhar bomba de inflar. 
Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300 1 e ABNT NBR NM 
300-3. 

R$ 
212,00 

R$ 636,00 

10 03 Unid. 

Bola bobath 
Confeccionada em plástico inflável 
de alta resistência, medindo, no 
mínimo, 700mm de diâmetro. 
Deverá ser acondicionada em 
embalagem de papelão e 
acompanhar bomba de inflar. 
Deverá possuir certificação ABNT 
NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 
300-3. 

R$ 
198,00 

R$ 594,00 

11 60 Unid. 
Bambolê colorido 
confeccionado em PVC reforçado, 
com 63cm de diâmetro. 

R$ 3,48 R$ 208,80 

12 03 Unid. 

Tanque de areia 
Fabricado em material resistente: 
Polietileno composto com aditivos 
antiestático e aditivos anti-UV. 
Medidas aproximadas 
154x63x40cm (CxLxA), com tampa 
para evitar a contaminação por 
sujeira ou animais. Embalagem: 
Plástico bolha. Produto certificado 
pelo INMETRO, com o Selo 
impresso na embalagem e com 
identificação de faixa etária. 

R$ 
595,00 

R$ 1.785,00 

13 30 Unid. 
Bolas de borracha 
Matéria-prima: Borracha; Peso 

R$ 
10,07 

R$ 302,10 
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mínimo: 150 gramas; Dimensão: 38 
cm de circunferência. Selo do 
INMETRO. 

14 30 Unid. 

Bolas com guizo 
Borracha Bola contendo guizo; 
Matéria-prima: Borracha; Peso 
mínimo: 150 gramas; Dimensão: 38 
cm de circunferência. Selo do 
INMETRO. 

R$ 
29,63 

R$ 888,90 

15 01 Unid. 

Casinha de boneca 
Casinha multicolorida deverá 
acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) 
dos itens a seguir: janelas de 
correr, janela colonial, porta vai e 
vem, tábua de passar com ferro, 
telefone, pia, fogão, chaminé, 
balcão de cozinha e campainha. 
Balcão externo na janela (apoio 
para os braços). O produto deverá 
ser fabricado em polietileno pelo 
processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e 
aditivo anti-UV que protejam contra 
raios solares. e desbotamento 
provocado pelo tempo (sol e/ou 
chuva), garantindo a cor e 
resistência do produto. Os produtos 
deverão ter as laterais 
arredondadas em seu acabamento. 
Os parafusos utilizados no produto 
devem ser fixados para que não se 
soltem facilmente, visando à 
segurança do usuário. Os materiais 
utilizados no processo de 
fabricação dos produtos deverão 
possibilitar a reciclagem após o 
término da vida útil. Dimensões: 
Largura: 1310 mm; Altura mínima: 
1287 mm; Comprimento: 1610 mm; 
com variação de até 5%. 
Certificação ABNT NBR NM 300-1 
e ABNT NBR NM 300-3. 
Apresentar Laudo Anti-UV da 
matéria prima de no mínimo 2000 
horas, atendendo as exigências da 
ASTM G 154, Apresentar Laudo da 
matéria prima de Resistência a 
Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as 
exigências da ABNT NBR 

R$ 
2.872,91 

R$ 2.872,91 
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14922:2013 e Apresentar Laudo da 
matéria prima de Resistividade 
Volumétrica e Superficial, para 
avaliar as características 
condutivas, antiestáticas e 
isolantes da matéria prima, 
atendendo as exigências da ASTM 
D 257-14. 

16 02 Unid. 

Ferro elétrico a seco 

DIMENSÕES 

• Altura máxima: 130 mm; 
• Largura máxima: 130 mm; 
• Profundidade máxima: 250 
mm. 
CARACTERÍSTICAS 

• Controle de temperatura. 
• Cabo anatômico. 
• Indicador de tecidos. 
• Poupa botões. 
• Base em alumínio polido. 
• Corpo em plástico. 
• Dimensionamento e robustez 
da fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
• Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo 
INMETRO, com indicação da 
voltagem. 
Garantia 

• Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de 

cobertura integral do 
equipamento. 
O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, 
substituindo as peças com 
defeito. 

R$ 
166,00 

R$ 332,00 

17 20 Unid. 

Colchão para trocador 
Dimensões 
• Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 
• Largura: 600 mm +/-5 mm; 

R$ 
123,77 

R$ 2.475,40 
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• Altura: 40 mm +/-10 mm. 
Características 
• Espuma de poliuretano flexível 
com densidade D20, integral (sem 
Colagem horizontal), revestido em 
material têxtil plastificado (corino), 
atóxico, na cor azul real, 
impermeável, com costura simples 
e acabamento em cadarço 
impermeável. 
Garantia 
• Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

18 276 Unid. 

Colchonete para repouso 
Lâmina de espuma flexível de 
poliuretano para uso infantil, 
certificado pelo INMETRO e em 
conformidade com a norma ABNT 
NBR 13579-1. 
Dimensões: Comprimento: 130cm; 
Largura: 60cm; espessura: 12cm. 
Revestimento em material têxtil 
plastificado, atóxico. Corino 
impermeável, com acabamento em 
costura simples e acabamento em 
cadarço impermeável; espuma com 
densidade nominal Kg/m: D-20. 
Norma ABNT NBR 853. 

R$ 
142,05 

R$ 39.205,80 

            

19 06 Unid. 

Espelho com moldura simples em 
madeira ou metal. Medidas: 1,20m 
de altura X 0,60cm de largura X 
4mm de espessura. 

R$ 
313,84 

R$ 1.883,04 

20 06 Unid. 

Espelho com moldura de metal 
para ser preso a parede. 
Dimensões: 2m de largura X 1,20m 
de altura. 

R$ 
1.460,00 

R$ 8.760,00 

21 03 Unid. 

Aparelho de som tipo 
microsystems 
Dimensões 
• Altura máxima: 350 mm; 
• Largura máxima: 450 mm; 
• Profundidade máxima: 300 mm. 
Características 
• Conexões: entrada auxiliar, USB, 
cartão de memória, bluetooth, 
saída para fone de ouvido; 
• Reprodução de mídia: MP3, CD, 

R$ 
529,47 

R$ 1.588,41 
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CD- R, CD-RW; 
• Rádio AM e FM; 
• Controle remoto; 
• Potência mínima: 20W; 
• Dimensionamento e robustez da 
fiação, plugue e conectores 
elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, 
conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 
Garantia 
• Mínima de um ano a partir da 
data da entrega, de cobertura 
integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a 
dar assistência técnica gratuita na 
sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças 
com defeito. 

22 03 Unid. 

Mobiliário canto da 
dramatização (fogão, 
geladeira, pia, cama) 
Fogão - MDF O fogão deverá 
ser confeccionado em fibra de 
madeira prensada (MDF) 
espessura de 15mm, pintado 
com tintas atóxicas impermeável 
na parte externa. O tampo com 
suporte de panelas deverão ser 
confeccionados em 
madeira/MDF em relevo e a 
tampa do forno deve possuir 
visor inquebrável e transparente, 
com mecanismo para ser 
aberta/fechada com sistema 
reforçado nas dobradiças e 
fecho com trava. Os 5 botões 
reguladores de gás devem 
possuir mecanismo para ser 
girados e indicadores na 
horizontal em relevo para 
sinalizar o gás ligado/desligado, 
similar a um botão de fogão real. 

R$ 
163,57 

R$ 490,71 
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Dimensões aproximadas: A 53 
cm X L 37 cm X P 30 cm. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
Geladeira - MDF. Geladeira 
confeccionada em fibra de 
madeira prensada (MDF) 
espessura de 15mm, pintada em 
cores variadas com tinta 
atóxicas e impermeáveis na arte 
externa, com duas portas 
(freezer e geladeira) e 
mecanismo de abrir e fechar nas 
duas portas. Na parte interna 
deverá haver duas prateleiras 
em MDF e uma gaveta em MDF 
para verduras, além de um porta 
ovos para uma dúzia. 
Dimensões aproximadas: A 
100cm x L 40cm x P 40cm. 
Embalagem: Caixa de Papelão. 
Pia de cozinha - MDF o móvel 
será composto de 
bancada/gabinete com duas 
portas de abrir e fechar com 
tampo de MDF 15mm com pia 
embutida confeccionada em 
plástico resistente; armário 
superior com portas abrir e 
fechar. Na parte superior deverá 
conter o reservatório de água 
com capacidade de 1 litro que 
estará conectado ao 
encanamento embutido no 
sistema que interliga o 
reservatório com a torneira e ao 
abrir a torneira deverá encher a 
pia; deverá conter ainda a 
tampa na pia e balde no 
gabinete inferior para escoar a 
água. O móvel deverá ser 
fabricado com placas de 
madeira reciclada revestida 
(MDF) de 15mm. Os recipientes 
de água e o 

material hidráulico são de 
material plástico resistente e 
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deverão estar incluídos no 
móvel. Dimensões aproximadas: 
A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. 
Embalagem: Caixa de papelão. 
Caminha de madeira: 
Confeccionado com madeira 
multilaminada de pinus de 
reflorestamento de 15 mm ou 18 
mm. Promove a sustentabilidade 
e maior durabilidade. Possuem 
um acabamento com pintura em 
verniz atóxico, cantos 
arredondados e parafusos 
estruturais para garantir a 
segurança da criança. Medidas 
do produto montado: 46 cm x 32 
cm x 28 cm (Comprimento x 
Largura x Altura) Certificado 
pelo INMETRO. 

23 12 Unid. 

Carrinho de boneca em estrutura 
metálica com capota revestida de 
tecido 100% algodão com 
movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto porta objeto, rodas 
duplas frontais direcionáveis; 
depois de fechado, o carrinho 
deverá permanecer em pé. O 
carrinho possui diversas estampas 
dá-se preferência aos desenhos de 
cartunistas brasileiros. Dimensões 
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e 
A: 73cm. Embalagem: caixa de 
papelão. 

R$ 
129,90 

R$ 1.558,80 

24 10 Unid. 

Jogos alinhavos de iniciação 
Confeccionado em MDF, 10 Bases 
perfuradas de 16 x 16 cm, 10 
Cadarços de poliéster coloridos 70 
cm, bases serigrafadas em 
policromia ultravioleta atóxica com 
ilustrações sortidas. Idade 
recomendada: A partir de 3 anos. 
Embalagem: Caixa de madeira com 
tampa serigrafada e lacrada com 
película de pvc. Produto com 
certificação do INMETRO. 

R$ 
78,99 

R$ 789,90 

25 02 
Unid. 
  

Blocos espumados 
Centro de atividades 
confeccionados com espuma de 

R$ 
390,00 

R$ 780,00 
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alta performance D23, revestido em 
bagum emborrachado antialérgico, 
impermeável. Cada conjunto 
contém 15 peças de formas 
variadas, sendo que o bloco maior 
mede 60x40x20cm.Embalagem: 
Plástico bolha. 

26 06 Unid. 

Papeleiras de parede 
Confeccionada em MDF de 1,5 cm 
de espessura nos tamanhos: A3 e 
A4 
Medidas: 
Folha A3 para cavalete - 46cm de 
comprimento, 05cm de largura, 
36cm de altura (atrás), 25cm de 
altura (frente) 
Folha ofício: A4- 36cm de 
comprimento, 05cm de largura, 
26cm de altura,16cm de altura 
(frente). 

R$ 
68,00 

R$ 408,00 

27 06 Unid. 

Varal sanfonado 
Varal dobrável que suporta até 
4,5kg. Com 7 (sete) varetas 
grossas. Medidas aproximadas: 
Altura: 16cm; Largura: 80cm; 
Comprimento: 42cm. 

R$ 
124,31 

R$ 745,86 

28 06 Unid. 

Cavalete 
Em madeira de pino revestido com 
formica na cor branca, com porta 
tinta, para ser usado dos dois lados 
com dois porta pincéis. Medida: 80 
cm altura X 60 cm largura. Porta 
pincéis na medida de 0,59 cm 
largura, 0,10cm de largura e 
0,07cm comprimento. 

R$ 
59,62 

R$ 357,72 

29 12 Unid. 

Caixa para giz de cera 

Caixa em madeira com 
divisórias para armazenar giz de 
cera. Medidas caixa de giz de 
cera com 7 escaninho: 50cm de 
comprimento. - 21cm de largura. 
-05cm de altura/profundidade. 

R$ 
42,35 

R$ 508,20 

30 12 Unid. 

Caixa para recorte e colagem 
Caixa em madeira com divisórias 
para recorte e colagem. Medidas: 
50cm de comprimento, 35cm de 
largura, 08cm de 
altura/profundidade. 

R$ 
31,49 

R$ 377,88 

31 06 Unid. Brinquedo de pote para empilhar R$ R$ 389,40 
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Brinquedo de potes para empilhar e 
rolar, composto por, no mínimo, 11 
peças multicoloridas, 
confeccionadas em material 
plástico resistente, cores vibrantes, 
sendo 10 potes numerados (de 1 a 
10), e 1 bolinha. Dimensões (a x l): 
22 x 13 x 18 cm. 

64,90 

32 03 Unid. 

Conjunto de aramados 
Deverá ser confeccionado com 
base em madeira e arame 
galvanizado de, no mínimo, 4mm, 
recoberto com tubo de PVC 
flexível. Deverá conter 06 
aramados de diferentes formas e 
tamanhos. Deverá ser 
acondicionado em caixa de 
papelão. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

R$ 
184,67 

R$ 554,01 

33 08 Unid. 

Jogos sólidos geométricos 
Conjunto com, no mínimo, 8 sólidos 
geométricos de tamanhos variados, 
confeccionados em plástico de alto 
impacto, medindo 
aproximadamente 80x40mm. 
Deverá ser acondicionado em caixa 
de papelão. Deverá conter, no 
mínimo: prisma hexagonal; cilindro 
reto; prisma de base quadrada; 
prisma de base triangular; cone 
reto; esfera; cubo; pirâmide 
quadrangular. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

R$ 
67,00 

R$ 536,00 

34 06 Unid. 

Estante organizadora 
Características da estante 
• Tampo, peça inferior, peças 
laterais esquerda e direita e peça 
posterior em MDP ou MDF, com 
espessura de 18mm, revestido em 
ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, 
acabamento texturizado, na cor 
cinza. 
• Duas prateleiras em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, 
revestido em ambas as faces por 
laminado melamínico de baixa 
pressão, acabamento texturizado, 

R$ 
468,00 

R$ 2.808,00 
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na cor cinza. 
• Topos de todas as peças 
encabeçados com fita de bordo em 
PVC (cloreto de polivinila), PP 
(polipropileno) ou em PE 
(polietileno) com “primer”, 
acabamento texturizado, na mesma 
cor e tonalidade do laminado 
melamínico de baixa pressão dos 
painéis, exceto prateleiras, que 
receberão bordo colorido na parte 
frontal. Colagem das fitas com 
adesivo a base de PUR, através do 
processo “Hot Melting”. Dimensões 
acabadas de 18mm (largura) x 
3mm (espessura), ou de 18mm 
(largura) x 0,45mm (espessura) de 
acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm 
deverão ter seus bordos usinados 
com raio de 3mm. 
• Base confeccionada em quadro 
soldado de tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, 
secção retangular de 20x40mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
• Nas partes metálicas deve ser 
aplicado tratamento 
antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ 
poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor 
cinza. 
• Quatro rodízios industriais de 
duplo giro com freio de rolagem, 
para carga nominal de 50kg, 
diâmetro da roda de 50mm, fixação 
ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca 
galvanizada. Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de 
esferas de aço inoxidável. Carcaça 
em chapa de aço galvanizado 
estampado. Eixo horizontal em aço 
inoxidável. Rodas em polipropileno 
injetado na cor cinza, e bandas de 
rodagem em poliuretano injetado 
na cor cinza. Travas metálicas com 
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pedal injetado em polipropileno ou 
ABS. 
• Espaçador/ amortecedor em 
borracha termoplástica TPE, 
injetados em cores. 
• Fixação dos painéis que 
compõem o corpo do armário com 
dispositivos Conectores cilíndricos 
excêntricos, com pinos de aço e 
buchas de poliamida coláveis. 
• Fixação da base metálica ao 
corpo do armário através de 
parafusos rosca métrica M6x30mm 
e buchas de poliamida M6x11mm 
coláveis. 
• Suportes metálicos, cromados 
para fixação das prateleiras. 
• Parafusos de rosca métrica M6, 
cabeça redonda, fenda Philips para 
fixação dos espaçadores/ 
amortecedores. Características das 
caixas e trilhos 
• Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 
2 (média) e caixas tipo 3 
(pequenas), em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas 
respectivamente nas cores, azul, 
verde e laranja. 
• Trilhos em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetado na cor amarela; 
fixados ao corpo das estantes 
através de parafusos para MDF, 
cabeça chata, fenda Philips, de 
4mmx ¾”. 
Garantia 
• Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

35 24 Unid. 
Suporte para mochila 

Em MDF, com 10 ganchos para 
pendurar mochilas. 

R$ 
142,67 

R$ 3.424,08 

36 02 Unid. 

Fantoches animais domésticos 
Fantoche de mão com movimento 
de boca, em feltro produzido com 
fibras sintéticas especialmente 
tratadas. Tingido com corantes 
especiais os quais não desbotam 

R$ 
45,96 

R$ 91,92 
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nem com a luz e a fricção, 
antialérgico e de suave 
acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras 
de alta qualidade e resistência. 
Medidas: Altura aproximada: 25 a 
40 cm. Cores vivas e variadas. Kit 
composto por sete personagens: 
Vaca, Cachorro, Cavalo, Gato, 
Ovelha, Pintinho, Porco. Produto 
certificado pelo INMETRO, com o 
Selo impresso na embalagem e 
com identificação de faixa. 

37 02 Unid. 

Fantoches animais selvagens 
Fantoche de mão com movimento 
de boca, confeccionados em feltro 
produzido com fibras sintéticas 
especialmente tratadas. Tingido 
com corantes especiais os quais 
não desbotam nem com a luz e a 
fricção, antialérgico e de suave 
acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras 
de alta qualidade e resistência. 
Medidas: Altura aproximada: 25 a 
40 cm. Cores vivas e variadas. Kit 
composto por sete personagens: 
Elefante, Macaco, Sapo, Girafa, 
Lobo, Jacaré e Onça. Produto 
certificado pelo INMETRO, com o 
Selo impresso na embalagem e 
com identificação de faixa etária. 

R$ 
150,00 

R$ 300,00 

38 02 Unid. 

Fantoches família branca 
Conjunto de 7 (Sete) fantoches de 
mão com movimento de boca, 
representando a Família branca: 
Avô, Avó, Mãe, Pai, Filho, Filha e 
Bebê. Confeccionados em feltro 
produzido com fibras sintéticas 
especialmente tratadas. Tingido 
com corantes especiais os quais 
não desbotam nem com a luz e a 
fricção,antialérgico e de suave 
acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras 
de alta qualidade e resistência. 
Altura aproximada: 25 a 40 cm. 
Cores vivas e variada. Produto 
certificado pelo INMETRO, com o 
Selo impresso na embalagem e 

R$ 
186,22 

R$ 372,44 
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com identificação de faixa etária. 

39 02 Unid. 

Fantoches família indígena 
Conjunto de 6 (Seis) fantoches de 
mão com movimento de boca, 
representando a Família indígena: 
Avô indígena, Avó indígena, Pai 
indígena, Mãe indígena, Menina 
indígena, Menino indígena. 
Confeccionados em feltro 
produzido com fibras sintéticas 
especialmente tratadas. Tingido 
com corantes especiais os quais 
não desbotam nem com a luz e a 
fricção,antialérgico e de suave 
acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras 
de alta qualidade e resistência. 
Altura aproximada: 25 a 40 cm. 
Cores vivas e variada. Produto 
certificado pelo INMETRO, com o 
Selo impresso na embalagem. 

R$ 
97,70 

R$ 195,40 

40 02 Unid. 

Fantoches família negra 
Conjunto de 7 (Sete) fantoches de 
mão com movimento de boca, 
representando a Família Negra: 
Avô, Avó, Mãe, Pai, Filho, Filha e 
Bebê. Confeccionados em feltro 
produzido com fibras sintéticas 
especialmente tratadas. Tingido 
com corantes especiais os quais 
não desbotam nem com a luz e a 
fricção,antialérgico e de suave 
acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras 
de alta qualidade e resistência. 
Altura aproximada: 25 a 40 cm. 
Cores vivas e variada. Produto 
certificado pelo INMETRO, com o 
Selo impresso na embalagem e 
com identificação de faixa etária. 

R$ 
185,00 

R$ 370,00 

41 02 Unid. 

Maleta de equipamento de 
proteção luz e sombra 
Equipamento didático de projeção 
de luz e sombra. O equipamento 
deverá ser portátil e desmontável, 
confeccionado predominantemente 
em MDF “medium density 
fiberboard” e apresentar tela de 
acrílico leitoso na cor branca 
medindo aproximadamente 470 x 

R$ 
1.832,13 

R$ 3.664,26 
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470mm, fabricado pelo processo 
(CAST) para melhor qualidade 
óptica, possui projetor de luz, com 
medidas aproximadas 65 x 65 x 
165mm, este, confeccionado 
predominantemente em aço 
carbono com tratamento 
anticorrosivo pelo sistema epóxi pó 
eletrostático, deverá possuir 
lâmpada bi-pino alógena de no 
mínimo 12V 30W fixada através de 
um soquete cerâmico com 
revestimento de mica, possui 
regulagem de foco através de 
manípulo com rosca M4; deverá 
possuir ventilação forçada para 
resfriamento da lâmpada, através 
de ventoinha 12V e saídas de ar, 
posicionadas no corpo do 
equipamento. Deverá acompanhar 
fonte de alimentação chaveada 
com plug P4 2,1 x 5,5mm com 3m 
de comprimento sem emendas, 
acompanhar também, instruções 
pedagógicas com roteiro adaptado 
de história para a realização de no 
mínimo uma mini peça teatral, bem 
como os personagens necessários 
para a realização do espetáculo. 
Medidas externas aproximadas 
quando montado; 650mm de altura, 
710mm de largura e 450mm de 
profundidade. As medidas poderão 
sofrer alteração de 5%. 

42 02 Unid. 

Teatro de fantoches em madeira 
Deverá ser confeccionado em 
madeira e MDF contendo silhueta 
de palco com cortina e impressão 
em policromia, medindo 
aproximadamente 603x850x40mm 
(fechado), com abas laterais para 
suporte medindo aproximadamente 
235x675x20mm cada porta. Deverá 
ser acondicionado em caixa de 
papelão. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e 
ABNT NBR NM 300-3. 

R$ 
231,50 

R$ 463,00 

43 02 Unid. 
Espelho biombo 

Espelho Biombo para 
R$ 

1.304,60 
R$ 2.609,20 
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representações Gráficas 
Confeccionado em MDF em 
medidas aproximadas de 58 cm 
de comprimento, 5mm de 
espessura, 29 cm de altura. 

44 18 Unid. 

Armário Colmeia 
Fabricado em 100% mdf na cor 
branco sem porta. Medidas do 
produto: Largura: 185cm, Altura: 
90cm, Profundidade: 35cm. 
Contém 2 prateleiras, 4 divisórias 
com 15 nichos Medida dos nichos: 
35cm largura x 28cm altura x 35cm 
profundidade. 

R$ 
600,00 

R$ 10.800,00 

45 12 Unid. 

Persiana 
Painel blecaute vertical em tecido 
com blecaute, cor a definir com 
bandô em alumínio na mesma cor 
do tecido, comando único, com 
lâminas de aproximadamente 0,60 
cm a 0,80 cm. Painel de 
acionamento manual com corda. 
As folhas do painel ficam livres, 
podendo ser movimentadas para 
ambos os lados, esquerda ou 
direita, sistema manual de 
acionados separadamente ou não 
(tipo cordão/haste) cadarço de 
sustentação e orientação das 
laminas, trilho superior com 
mecanismo de controle (cabeceira), 
suporte adequado para fixação na 
parede/janela ou teto. 

R$ 
220,00 

R$ 2.640,00 

VALOR TOTAL R$ 113.292,22 

  

Item Quant. Unid. Especificação 
Preço 
unit. 

Preço total 

Lei 123/2006 – COTA ATÉ 25% MEI/ME/EPP 

46 69 Unid. 

Bandinha rítmica 
Bandinha rítmica infantil com 20 
instrumentos musicais. 
Acondicionada em mochila ou 
bolsa de naylon. Composta por: 01 
Agogo em metal pintado, 
med.320mm; 01 Blak Black em 
metal cromado 180mm de 
comprimento; 01 Campanela em 
madeira com 4 guizos em metal 

R$ 
940,00 

R$ 64.860,00 
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cromado 130mm; 01 castanhola 
confeccionada em madeira, com 
castanholas em material plástico, 
medida aproximada 180mm; 01 
Chocalho em alumínio cromado 
com cabo em madeira, medida 
aproximada 220mm; 01 par de 
clave de rumba em madeira natural 
roliça, medida 190X200mm; 01 
Conguê de coco (par)em material 
plástico, medindo 100mm de 
diâmetro; 01 Flauta doce em 
plástico rígido colorido, medindo 
aproximadamente 300mm de 
comprimento; 01 Ganzá em 
alumínio cromado, medida 
160X500mm; 01 Pandeiro em PVC 
colorido, medindo 200mm de 
diâmetro, com platinelas em metal 
cromado e pele em poliéster 
sintético;01 Pandeiro pastoril em 
PVC colorido, medindo 200mm de 
diâmetro, com platinelas em metal 
cromado; 01Platinela em material 
plástico, com 02platinelas em metal 
duplo, medindo 
aproximadamente230mm; 01 par 
de pratos, confeccionado em metal 
cromado, medindo 200mm de 
diâmetro; 01 Reco-reco, 
confeccionado em madeira, 
medindo 200mm c/ baqueta 20 cm 
madeira natural torneada, 01 
Sininho em metal cromado/ cabo 
madeira; 01 Surdo gigante em PVC 
colorido com pele em poliéster 
sintético, medindo 200X280mm 
com 02 baquetas em madeira; 01 
Surdo mor em PVC colorido, com 
pele em poliéster sintético, 
medindo 200X180mm com 02 
baquetas em madeira; 01 Triangulo 
em metal cromado c/ baqueta, 
medindo 15X15X15 . Produto com 
certificação do INMETRO. 

VALOR TOTAL R$ 64.860,00 

  

Item Quant. Unid. Especificação 
Preço 
unit. 

Preço total 
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Lei 123/2006 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

47 207 Unid. 

Bandinha rítmica 
Bandinha rítmica infantil com 20 
instrumentos musicais. 
Acondicionada em mochila ou 
bolsa de naylon. Composta por: 01 
Agogo em metal pintado, 
med.320mm; 01 Blak Black em 
metal cromado 180mm de 
comprimento; 01 Campanela em 
madeira com 4 guizos em metal 
cromado 130mm; 01 castanhola 
confeccionada em madeira, com 
castanholas em material plástico, 
medida aproximada 180mm; 01 
Chocalho em alumínio cromado 
com cabo em madeira, medida 
aproximada 220mm; 01 par de 
clave de rumba em madeira natural 
roliça, medida 190X200mm; 01 
Conguê de coco (par)em material 
plástico, medindo 100mm de 
diâmetro; 01 Flauta doce em 
plástico rígido colorido, medindo 
aproximadamente 300mm de 
comprimento; 01 Ganzá em 
alumínio cromado, medida 
160X500mm; 01 Pandeiro em PVC 
colorido, medindo 200mm de 
diâmetro, com platinelas em metal 
cromado e pele em poliéster 
sintético;01 Pandeiro pastoril em 
PVC colorido, medindo 200mm de 
diâmetro, com platinelas em metal 
cromado; 01Platinela em material 
plástico, com 02platinelas em metal 
duplo, medindo 
aproximadamente230mm; 01 par 
de pratos, confeccionado em metal 
cromado, medindo 200mm de 
diâmetro; 01 Reco-reco, 
confeccionado em madeira, 
medindo 200mm c/ baqueta 20 cm 
madeira natural torneada, 01 
Sininho em metal cromado/ cabo 
madeira; 01 Surdo gigante em PVC 
colorido com pele em poliéster 
sintético, medindo 200X280mm 
com 02 baquetas em madeira; 01 
Surdo mor em PVC colorido, com 

R$ 
940,00 

R$ 194.580,00 
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pele em poliéster sintético, 
medindo 200X180mm com 02 
baquetas em madeira; 01 Triangulo 
em metal cromado c/ baqueta, 
medindo 15X15X15 . Produto com 
certificação do INMETRO. 

VALOR TOTAL R$ 194.580,00 

  

  
1.3 – Ratificamos que a Aquisição ocorrerá, com base no Menor Preço por Item conforme 
o art. 6º, inciso XLI da lei 14.133/2021, entretanto, a Proponente deverá apresentar e 
preencher seus Preços Unitários e Totais, para cada item. 
  
1.3.1 Em casos de bens divisíveis, utilizaremos impreterivelmente a epígrafe da súmula nº 
247 do TCU. 

  
1.4 - O Custo Total estimado para aquisição deste Termo de Referência é de R$ 
372.732,22 (trezentos e setenta e dois mil e setecentos e trinta e dois reais e vinte e dois 
centavos). 

1.5 - As estimativas desta contratação foram baseadas no memorial de cálculo formulado 
após minucioso estudo no Estudo Técnico Preliminar. 

1.6 - Informamos que todos os itens desta aquisição deverão ser acompanhados de 
catálogo, a ser submetido à análise do fiscal responsável, a quem competirá a aprovação 
final. 

  

2 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
  
2.1 Após a conclusão do ETP, apontamos que a forma mais vantajosa para o 
prosseguimento da contratação é a aquisição parcelada, considerando a natureza diversa 
e independente dos materiais a serem adquiridos, não havendo necessidade de sua 
compra conjunta para o pleno atendimento das atividades pedagógicas das unidades 
escolares beneficiadas. 
  
2.2 Dessa forma, o processo será conduzido por meio de Pregão Eletrônico com 
utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), mecanismo que possibilita maior 
flexibilidade na gestão das aquisições, permitindo que as contratações ocorram de forma 
parcelada ao longo da vigência da ata, conforme a real necessidade da Administração. 
Essa sistemática contribui para o melhor planejamento das compras, evita a formação de 
estoques desnecessários e promove maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 
  
2.3 Considerando que os objetos consistem em bens de consumo, não há necessidade 
de previsão de manutenção ou assistência técnica. Ademais, é possível mensurar 
adequadamente o ciclo de vida desses materiais, o que favorece o planejamento de 
futuras reposições e otimiza a gestão de estoque pela Administração. 
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3 – REQUISITOS DA CONTATAÇÃO: 
 
3.1 Deve-se seguir a descrição do(s) objeto(s) para esta contratação, não sendo aceito 
objetos que divergem da mesma. 
  
3.2 Esta é uma contratação de aquisição não continuada, respeitando os prazos de 
vigência estipulados pela Ata de Registro de Preços; 
  
3.3 Sustentabilidade 
  
3.3.1 Sustentabilidade na Origem e Fabricação 
  
3.3.1.1 Optar por fornecedores que utilizam matérias-primas certificadas reduz a pressão 
sobre os recursos naturais. 
  
Madeira de Reflorestamento: A especificação de madeira de pinus de reflorestamento 
demonstra que a escolha da empresa deve garantir que o mobiliário não contribua para o 
desmatamento ilegal. 
Componentes Atóxicos: Empresas comprometidas com o meio ambiente utilizam 
polietileno atóxico, aditivos anti-UV e tintas isentas de metais pesados. Isso evita a 
contaminação do solo e do lençol freático quando o item eventualmente atingir o fim de sua 
vida útil. 
  

  
3.3.2 Durabilidade como Estratégia de Redução de Resíduos 
  
3.3.2.1 A importância de escolher empresas que oferecem produtos de alta resistência 
está diretamente ligada à redução do volume de descarte. 

  
Proteção contra Intempéries: O uso de aditivos anti-UV e antiestáticos garante que 
brinquedos e estruturas plásticas não se quebrem ou desbotem precocemente sob sol e 
chuva, prolongando a permanência do item na unidade escolar. 
Tratamentos de Longa Duração: Itens com tratamento antiferruginoso e pintura epóxi 
exigem menos substituições, gerando menos lixo industrial ao longo dos anos. 

  

  
3.3.3 Logística Reversa e Descarte Responsável 
  
3.3.3.1 O documento estabelece critérios que facilitam o descarte correto, o que só é 
possível através de empresas que planejam a reciclabilidade de seus produtos. 
  
Materiais Recicláveis: A minuta exige explicitamente que os materiais permitam a 
reciclagem após o término da vida útil, o que demanda que a empresa fornecedora utilize 
polímeros e componentes que possam ser reprocessados. 
Manutenção em vez de Descarte: A obrigatoriedade de assistência técnica gratuita e 
substituição de peças defeituosas durante a garantia incentiva a cultura do conserto. Isso 
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evita que equipamentos inteiros sejam descartados por falhas em componentes 
específicos, combatendo a obsolescência programada. 
  

  
4 – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
  
4.1. Condições de entrega: As entrega dos objetos será mediante nota de empenho e 
ordem de fornecimento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a solicitação da 
requisitante e deverá ser realizada no endereço informado pela requisitante, neste 
Município. 
  
4.2 - Endereço de entrega: C.M.E.I Irlei Lobo, situado na Avenida Europa, nº 327, bairro 
249, Volta Redonda-RJ, CEP: 27267-111. 
  

4.2.1 Horário: 7h às 16h 
4.2.2 Telefone para contato (SME-Departamento Pedagógico): (24) 3512-9348 

  
4.3 - As entregas serão realizadas de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados do 
Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo 
rigorosamente às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem de fornecimento. 
  
4.4 - O recebimento provisório se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
  
4.5 - O recebimento definitivo do objeto será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) 
dias úteis, depois de verificada a conformidade das quantidades e especificações com 
aquelas contratadas e consignadas neste Termo de Referência. 
  
4.6 - REQUISITOS ADICIONAIS: 
4.6.1 - Exigência de Certificação 
4.6.1.1 - Não há exigência de certificação. 
  

  

  

  
5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

5.1 As despesas com a aquisição da presente demanda correrão a conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificado: 

  
•684902/2026 – 96.02.12.361.2603.8296.3.3.3.9.0.30.00.00.00.1500 
•684895/2026 – 96.02.12.365.2603.8298.3.4.4.9.0.52.00.00.00.1540 
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5.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento ou fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

  

6 – FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 
assinatura do contrato. 

  
6.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 
adimplemento da entrega. 

  
6.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

  
6.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, 
o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação. 
  
6.5 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível 
à contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o 
débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o 
vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 
  
6.6 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá 
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de 
acordo com o IPCA pro rata die, conforme at.92, XII, da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
  

  
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  
7.1 Entregar os materiais na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, descarga 
das mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município. 
  
7.2 Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 
  
7.3 Nomear Preposto aceito pela Administração para representar a empresa junto à 
Contratante; 
  
7.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital; 
  
7.5 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos 
à CONTRATANTE ou terceiros; 
  
7.6 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato; 
  
7.7 Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, relativas aos materiais 
fornecidos, juntamente com o fornecimento dos bens/serviços na Secretaria/Autarquia 
requisitante. 
  

  
8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
8.1 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 
  
8.2 Fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais elementos que 
possuir vinculação ao presente Termo; 
  
8.3 Emitir as ordens de fornecimento/serviço, quando for o caso; 
  
8.4 Exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o recebimento do material, 
suas quantidades, bem como horário de entrega e número da respectiva nota fiscal; 
  
8.5 Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas neste 
Termo de Referência e/ou no edital e no contrato. 
  
9 – FISCALIZAÇÃO 
  
9.1 - A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por representantes do 
CONTRATANTE, especialmente designado pelo Ordenador de Despesa da Secretaria 
Municipal de Educação, podendo ser substituídos, em caso de ausência ou impedimento, 
por outro servidor lotado no mesmo órgão ou equivalente. 

  
9.2 - A gestão do contrato decorrente deste termo caberá à Unidade Gestora Local, que 
determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do 
art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, ficando o titular do referido Órgão como co-
responsável. 
  
9.3 - Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo 
o mais que se relacione com o objeto contratado, 
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9.4 - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
  
9.5 - A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a responsabilidade 
da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 
  
10 - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
  
10.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que 
deverá (ao) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
  

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
  
10.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida. 

  
10.2.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação. 

  
10.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante. 
  

  
11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
  
11.1 – Resultará como vencedora a licitante que apresentar o menor preço por item. O 
valor deverá ser inferior aos valores constantes na Planilha estimativa de quantitativos e 
preços unitários e valores máximos admitidos e atender aos requisitos de habilitação e 
demais exigências editalícias. 
  

  
12 – DO ENVIO DE CATÁLOGO DOS ITENS 
  
12.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da microfilmagem ou notificação do Pregoeiro, as 
especificações técnicas detalhadas de todos os itens que compõem o objeto deste Termo 
de Referência. 
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Forma de envio: Os documentos deverão ser enviados via e-mail institucional para o e-mail 
da SOC(soc@smevr.com.br). 
  
Conteúdo: Devem constar fotos em alta resolução, descrição detalhada de materiais, 
certificados de qualidade e o layout com a aplicação do logotipo (que será fornecido 
posteriormente). 
  
Finalidade: O material será submetido à analise do fiscal responsável pela aquisição, a 
quem compete à análise e aprovação final. 

  

Apresentação: As especificações técnicas deverão conter descrição minuciosa e completa 
do item, incluindo, obrigatoriamente, composição, medidas e dimensões, características 
técnicas, quantitativos, forma de acondicionamento, embalagem original de fábrica e 
demais informações pertinentes que permitam a identificação inequívoca do produto, 
assegurando sua validação técnica e administrativa por esta Secretaria. 
  

  
12.2 Não será aceita proposta da licitante que não enviar as especificações técnicas ou 
que não a entregar no prazo estabelecido. 
  
12.3 Caso seja constatada a falta do envio das especificações de pelo menos um dos itens 
por parte da empresa, a Administração anulará o recebimento das demais. Recomenda-se, 
portanto, especial atenção sobre o envio das especificações dos itens por parte das 
empresas. 
  
12.4 Os produtos deverão obedecer rigorosamente aos padrões mínimos requisitados. 
  

  

  

  

  

  
Volta Redonda - RJ, 03 de Março de 2026. 

  

Elaborado por: 

_______________________________ 
Leonardo da Silva Ferreira Medeiros 

Matricula: 505.110 
  

  

  
Autorizado por: 
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_________________________________________ 
Osvaldir Geraldo Denadai 

Secretário Municipal de Educação 
Ordenador de Despesas 
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ANEXO II AO EDITAL 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90040/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO VLR UNIT MARCA VLR TOTAL 

01       

VALOR TOTAL R$  

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de 
qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 

 

           - Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 

 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

           - Prazo de pagamento: 30 dias 

 - Número do tel/Fax: 

 - E-mail: 

 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 

------------------------------------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal da empresa 
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ANEXO III AO EDITAL 

 

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
CF/88 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

  (Nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

 

______________________, em ____/_____/2026.    

 

 

 

______________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO IV AO EDITAL 

 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual mínimo de 
beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

Ao 

Município de Volta Redonda 

 

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0xx/20xx, promovido por este município e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de 
xxxxxx de 20xx, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a 
existência em seus quadros de empregados beneficiários da Previdência Social 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº 
total de empregados,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,  

 

................................................................ 

(Local e Data ) 

........................................................................................... 

 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 
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ANEXO V AO EDITAL 

 

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

DECLARAÇÃO 

 

................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 

......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
CPF nº ......................................, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

____________________________________________ 

 (Local e data) 

 

____________________________________________  

(Representante legal) 

 

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VI AO EDITAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 90040/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU 
DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da 
abertura oficial das propostas e; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 

 

__________________, em ______ de ________________ de 20xx. 
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ANEXO VII  

MINUTA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/20xx 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90040/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

PROCESSO VR-12.064-00000462/2026 

  

No dia _____de __________________do ano de 2026 na sede do Município de Volta 
Redonda, CNPJ nº. 32.512.501/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama, 53, 
Aterrado, Volta Redonda-RJ CEP 27.215-620, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ nº 30.664.911/0001-84 através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de Preços, foram registrados 
nesta Ata as quantidades e os preços da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Telefone:___________________ E-mail: _______________________resultantes do 
Pregão Eletrônico n.º 90040/2026, Item XX, cujo objeto é o Registro de Preços 
0XX/2026, para Aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos e Estruturantes para o 
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Irlei Lobo e a Aquisição de Bandinhas 

Rítmicas para a Educação Infantil, conforme Lei Federal n.º 14.133/2021, pelo Decreto 
Municipal nº 18.256 de 15 de Fevereiro de 2024, com aplicação subsidiária da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital, Anexo I –
Termo de Referência do Edital. As especificações constantes do Processo n.º VR-
12.064-00000462/2026, assim como todas as obrigações e condições descritas no 
Edital, no Projeto Básico, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta 
de preços, integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição de Mobiliário e 
Materiais Pedagógicos e Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil 

(CMEI) Irlei Lobo e a Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil, 
conforme especificação detalhada no Termo de Referência – anexo I, com estrita 
observância do Edital Pregão Eletrônico Nº 90040/2026 e seus anexos, constante do 
processo administrativo Nº VR-12.064-00000462/2026e que fazem parte integrante e 
complementar deste instrumento, conforme Tabela Abaixo: 
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ITENS 
QUANTIDADE 

CONTRATADA 
UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ADESÕES  

2.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

2.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

2.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

2.1.4 é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e Distrital, 

à adesão a ata de Registro de preços municipal, conforme versa o art. 86, §8º e §3º, II da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

2.2 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, que não participaram do SRP, 

e que pretenderem aderir à Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 

ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

2.3 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

2.3.1 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, limitadas 

ao dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão registrados na totalidade.  

2.4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador. 
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2.5 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 

ser exercida seguindo os termos do §3º do Art. 86 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

3.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

3.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

a)  os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.  

3.2.1. A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

3.3. As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante mais 

bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no chat de mensagens 

do respectivo lote do sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá após 

declarado a empresa vencedora, -transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias 

úteis para se manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e 

posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos assumindo o Compromisso 

de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será juntado à Ata de Registro 

de Preços passando a ser parte integrante da mesma.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, 

cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato, 

caso houver.  

5.1.1 Nome da Agencia Bancária: ____________ 
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Banco nº ________ Agencia n.º _________ Conta Corrente: __________ 

Telefone: _____________________________ 

E-mail: _______________________________ 

5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento da entrega.  

5.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

5.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação. 

5.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito 

será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o vencimento da 

fatura até a data do efetivo pagamento. 

5.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá conceder 

à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado de acordo com o 

IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1º, da Lei nº 14133/21 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

6.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 
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6.1.5 fraudar a licitação; 

6.1.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa; 

6.2.3 Impedimento de contratar e licitar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de (XX) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, a multa será de 

15%a 30% do valor do contrato licitado; 
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6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 15.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 

e 6.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 6.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

6.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

6.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
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7.1  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

V - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

8.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo a 

ocorrência de ata que tenha registrado o quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS E DA RENEGOCIAÇÃO 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado, seguindo o §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  
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9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

I – Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

III – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação ocorrer antes do 

pedido de fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

9.5 Não havendo êxito nas negociações, a Central Geral de Compras procederá à revogação 

do item da Ata de Registro de Preços e adotará as medidas para obter contratação mais 

vantajosa. 

9.6 Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do Município de Volta 

Redonda. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais pendências 

oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 

CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 

mesma; 

11.3 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 030/2026. 

11.4 Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026. 

11.5 E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 

três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

 

MUNICÍPIO 

FORNECEDOR 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

TESTEMUNHA 1 

TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VIII AO EDITAL 

MINUTA 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO de VOLTA 
REDONDA/RJ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXX 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscrito no CNPJ nº 32.512.501/0001-43, com sede na 
praça Sávio Gama, nº 53, Bairro Aterrado, Volta Redonda-RJ por intermédio da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. 
__________, brasileiro, estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXXXXXXX expedida pelo XXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, 
residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por delegação de competência, doravante 
denominado CONTRATANTE, a empresa ____________, inscrita no CNPJ n° ____________, 
com sede na _______________,  representada neste ato pelo (a) Sr. (a)  _____________, 
portador da Carteira de Identidade ___________, expedida pelo _______, e CPF/MF nº 
___________ conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,  
doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos e 
Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Irlei Lobo e a 
Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3      

...      

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da data de 
assinatura entre as partes, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

88 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da proposta do contratado ofertada na licitação, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da PGM para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis  contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período. 

8.10.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis  contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos,  descarga das 
mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município,. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (NOME) - Matrícula: (NÚMERO) - 

CPF:  (NÚMERO)  e  (NOME) - Matrícula: (NÚMERO) - CPF:  (NÚMERO) , designados pelo 

ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação da Portaria - XXX/20XX – SMX de XX de 

MÊS de 20XX. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. fraudar a licitação; 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de contratar e licitar e 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de (XX) dias úteis, a contar da comunicação oficial 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15%do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa 
será de 15%a 30% do valor do contrato licitado 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 15.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 
15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 
15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11.14. No que couber, aplica-se o disposto no art. 69 do Decreto Municipal nº 18.254.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. O município efetuou a reserva orçamentária à conta da dotação (XXXXXX), no 
elemento de despesa, conforme a Solicitação de Compras Nº (XXXXX), para pagamento pela 
execução do contrato, a quantia de R$ XX.XXX,XX, entretanto a sua liquidação far-se-á 
através de medições, a qual deverá ser encaminhada pela(o) (Órgão Ordenador de Despesas) 
à Secretaria Municipal de Fazenda, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da data do 
recebimento do pedido da CONTRATADA, para que o pagamento ocorra no prazo de 30 
(trinta) dias a contar QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, observando-se, ainda 
rigorosamente o estipulado nas cláusulas deste contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  
 
18.1 DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD Em observância aos 
preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os 
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para 
fins de publicidade e transparência. E, por estarem assim justos e pactuados firmam este 
Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus 
efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão 
o mesmo valor do original. Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as 
partes, que deve ocorrer dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo 
Aditivo. 

 

Volta Redonda, XX de XXXXX  de 20XX. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX AO EDITAL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição da contratação como um todo: 
  
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objeto a aquisição de Mobiliário e 
Materiais Pedagógicos e Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil Irlei 
Lobo e a Aquisição de Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
  
1.2 O C.M.E.I. Irlei Lobo é uma nova unidade educacional da Secretaria Municipal de 
Educação de Volta Redonda, projetada e construída com o propósito de ampliar o atendimento 
à educação infantil. Apesar de possuir infraestrutura, o C.M.E.I. ainda não dispõe do mobiliário 
essencial para seu pleno funcionamento, sem o qual não é possível iniciar as atividades 
pedagógicas nem assegurar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo Ministério da 
Educação (MEC). 

  
1.3 Assim, a aquisição de mobiliário constitui etapa fundamental para a efetiva implantação do 
C.M.E.I., garantindo o acesso à educação infantil com qualidade, equidade e dignidade. 

  
1.4 A nova unidade de Educação Infantil voltada ao atendimento de crianças em período 
integral exige um planejamento cuidadoso dos espaços, mobiliários e materiais pedagógicos. A 
Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica e, de acordo com a Constituição 
Federal (Art. 208, IV), o ECA (Art. 53 e 54) e a LDB (Lei nº 9.394/96), é um direito de toda 
criança e dever do Estado. Nesse sentido, a aquisição de materiais pedagógicos, brinquedos, 
mobiliários e recursos diversos não é apenas uma demanda logística, mas uma necessidade 
pedagógica e de cuidado. 
  
1.5 Portanto, a compra de todo o material pedagógico e estruturante é fundamental para 
assegurar a efetividade da proposta pedagógica da nova unidade de Educação Infantil. Ela 
permitirá a criação de ambientes seguros, acolhedores, desafiadores e estimulantes, 
favorecendo o desenvolvimento integral das crianças no período integral e garantindo o direito 
de aprender, brincar, conviver, cuidar e ser cuidado, pilares da Educação Infantil. 

  
1.6 A aquisição das Bandinhas Rítmicas para as escolas de Educação Infantil da rede 
municipal de Volta Redonda é fundamental para enriquecer o currículo e oferecer experiências 
musicais de qualidade. Os instrumentos ampliarão as possibilidades de aprendizagem, 
expressão e convivência das crianças, assegurando práticas pedagógicas que respeitam a 
infância como tempo de brincar, experimentar, criar e conviver. 
  
1.7 Assim, a bandinha não se configura apenas como um conjunto de instrumentos, mas como 
um recurso pedagógico indispensável para a garantia do direito das crianças de aprender e se 
expressar por meio da música, fortalecendo a identidade e a cultura da Educação Infantil na 
rede municipal. 
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1.8 Visando uma gestão eficiente dos recursos públicos e em conformidade com a Lei 
14.133/21, será realizado um processo licitatório, pelo prazo de 12 (doze) meses. 
  

2. Demonstração da previsão da contratação no Plano Anual de Contratações (PAC) 
  
2.1 Quanto à previsão da presente solução no Plano Anual de Contratações (PAC), 
a aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos e Estruturantes para o Centro 
Municipal de Educação Infantil Irlei Lobo e não estão previstas e a Aquisição de 
Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil está prevista, podendo ser acessada por meio 
do link https://fme.smevr.com.br/pac/pac-2026. 
  
2.2 Os materiais a serem adquiridos possuem características que atendem às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, com requisitos de qualidade adequados para garantir o uso 
contínuo nas atividades escolares, reforçando 
o compromisso de oferecer uma educação de qualidade e promovendo o desenvolvimento 
saudável dos alunos. 
  
2.3 A contratação aqui pretendida está alinhada ao objetivo estratégico de operacionalização 
adequada à Lei Orçamentária Anual nº 6751/2025, Manutenção e Operacionalização da 
Secretaria Municipal de Educação e também compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2026-
2029, conforme a Lei Municipal nº 6.700/2025 e com Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
  
2.4 Essa estratégia se alinha aos princípios de economicidade, eficiência e transparência, não 
apenas atender à necessidade imediata de aquisição 
dos materiais, mas também garantir a seleção da melhor proposta para seu fornecimento, com a 
utilização de recursos públicos de forma responsável e transparente. 

  
2.5 A utilização de Sistema de Registro de Preços - SRP é justificada, por se tratar de uma 
estimativa de demanda, a qual ocorre ao longo do Exercício Financeiro, para mantermos 
pequena quantidade no almoxarifado e atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 
  
2.6 A adoção do SRP para a presente contratação enquadra-se nos artigos 27 e 28 do Decreto 
Municipal n.º 18.256/2024 que disciplina o Sistema de Registro de Preços – SRP. 
  
2.7 Os materiais possuem características básicas acrescidas de requisitos de qualidades 
suficientes para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
  
2.8 As especificações mínimas dos materiais estão contidas neste Estudo. 
  

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 
  
3.1 Os requisitos da contratação devem contemplar as exigências que a solução contratada 
deverá atender, incluindo os requisitos mínimos de qualidade, de modo a possibilitar a seleção 
da proposta mais vantajosa mediante competição. 
  
3.2 A contratação para a aquisição dos bens deverá obedecer, no que couber, ao disposto na 
Lei n.º 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
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3.3 A entrega será parcelada, mediante nota de empenho e ordem de fornecimento, no prazo 
máximo de 15 (quinze dias) após solicitação da requisitante e deverá ser realizada nos 
endereços informados pela requisitante, todos neste Município. 
  
3.4 Os materiais deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará 
recusa formal, com aplicação das penalidades. 
  
3.5 Em hipótese alguma será aceito material diferente do que foi cotado, que esteja em 
desacordo com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do 
edital. 
  
3.6 O aceite dos materiais pelo setor competente da Secretaria Municipal de Educação não 
exclui a responsabilidade do fornecedor por vícios de qualidade ou técnicos, aparentes ou 
ocultos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, e 
verificadas posteriormente; 
  
3.7 Depois de recebidos, os itens serão conferidos pelo setor competente. Se constatada 
qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-los, no prazo estipulado pela Secretaria 
Municipal de Educação, a contar do recebimento da notificação formal emitida pela mesma; 
  
3.8 Em caso de substituição do objeto, conforme previsto no subitem anterior, correrão a conta 
do fornecedor as despesas decorrentes da nova entrega dos serviços ou materiais; 
  
3.9 A empresa não poderá utilizar em qualquer dos itens sua logomarca ou outros sinais que 
possam ser caracterizados como sua divulgação ou propaganda; 
  
3.10 Todas as despesas decorrentes de transporte, produção e entrega correrá por conta da 
contratada; 
  
3.11 As condições expressas acima são mínimas podendo ser ofertadas condições superiores 
visando adaptações ao seu padrão normal de serviços, sem prejuízo de qualidade e sem 
alteração do mérito da contratação; 
  

1. Os materiais mobiliários, os pedagógicos e estruturantes, referentes ao C.M.E.I. Irlei 
Lobo, devem ser entregues na própria unidade escolar, no seguinte endereço: 

  
Endereço: Avenida Europa, N° 240, bairro 249, Volta Redonda-RJ 
Horário: 7h às 16h; 
Telefone para contato: SME – Departamento Pedagógico: (24) 3512-9348 

  
1. As bandinhas rítmicas devem ser entregues nas respectivas unidades escolares, cujos 

nomes e endereços estão devidamente listados no Anexo I deste ETP. 
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4. Estimativa das quantidades 

  
4.1 As quantidades foram estimadas com base nos quantitativos das demandas do C.M.E.I. 
Irlei Lobo e das demais unidades da Secretaria Municipal de Educação. 
  
4.2 O objeto a ser registrado, apresenta padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos neste Estudo, por meio de especificações usuais no mercado, 
enquadrando-se na classificação de aquisições comuns, nos termos do parágrafo único, do art. 
6°, da Lei 14.133, de 2021. 
  

“Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado” 

  

I
t
e
m 

Especificação 
Q
t
d 

Va
lor 
un
itá
rio 

Val
or 
tot
al 

1 

Quadro de aviso em metal para fixação de avisos 
Dimensões • Largura: 1500 mm +/- 10 mm; • Altura: 900 mm +/- 10 mm; 
Características •Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; • Fundo 
confeccionado em MDF 10mm; • Acabamento em chapa de aço branca magnética; • 
Sistema de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

5 

R$ 
25
0,8
8 

R$ 
1.2
54,
40 

2 
Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, fechamento 
das portas independentes através de pitão para cadeado. 

2 

R$ 
1.3
42,
49 

R$ 
2.6
84,
98 

3 

Túnel Lúdico em plástico resistente- Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com 
aditivos anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade da 
coloração. Composto por 4 módulos autoencaixáveis e expansíveis, multicoloridos, com 
aberturas laterais e duas estruturas curvas para entrada e saídas das crianças. Produto 
com acabamento arredondado, isento de rebarbas e partes pontiagudas. Dimensões do 
produto: 100 x 88 x 223 cm, dimensões do produto com embalagem: 1,02 x 1,10 x 1,10 m. 
Peso aproximado do produto: 29 kg. Produto certificado pelo INMETRO. 

1 

R$ 
3.4
75,
00 

R$ 
3.4
75,
00 

4 

Mini playground com balanço playground infantil ideal para crianças de 2 a 4 anos 
possui: 1 módulo sem piso central; 1 rampa para escalada (pequena); 1 escorregador 
pequeno; Aberturas a parte inferior do módulo com área livre para diversão; 1 balanço em 
formato de jatinho com apoio para as mãos; 1 timão que gira de verdade, conectado na 
estrutura do balanço. Produto fabricado pelo processo de rotomoldagem. Matéria prima 
polietileno atóxico, composto de aditivo antiestático e aditivosanti-UV que protegem contra 
raios solares, não desbota com o sol e chuva, reduz atritos dos tecidos e dá resistência ao 
produto. Medidas CxLxA: 2,90m x 2,50m x 1,30m. Embalagem: Papelão. Produto com 
certificação do INMETRO. 

1 

R$ 
2.7
62,
65 

R$ 
2.7
62,
65 

5 

Linha de movimento para circuitos 
Conjunto de atividades composto por 87 peças, confeccionado em madeira e MDF 
usinado, colorido, pintado com tinta esmalte sintético atóxico, e arcos de PVC sendo: 
Prancha de equilíbrio: 3 pranchas de madeira nas cores vermelha, azul e verde, tendo 4 
suportes para sustentar e articular o brinquedo; Balizas: 4 bastões de madeira revestidos 
com plástico na cor vermelha e com a ponta protegida com plástico branco; 4 bases 

1 

R$ 
96
3,3
7 

R$ 
963
,37 
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coloridas (nas cores: azul, amarelo, vermelho e verde) para sustentação dos bastões; 
Semicírculos Graduados: 8 semicírculos coloridos de tamanhos variados (1,40 m, 1,60 m, 
1,80 m e 2 m) de PVC, 8 suportes para sustentação coloridos em madeira, e 4 bastões de 
madeira revestidos com plástico vermelho para unir os semicírculos; Obstáculos com salto 
elevados: 4 bastões de madeira revestido de plástico, 8 suportes com níveis de 
graduação e 8 bases de sustentação; Arco passa por dentro: 4 arcos de 70 cm de 
diâmetro por 2 m e 20 cm de mangueira de PVC (cada arco com 1 suporte - cada suporte 
são 3 peças); Jogo de argolas: 1 base laranja com 5 pinos coloridos envoltos em plástico 
filme, removíveis e 10 argolas coloridas de plástico resistente. Embalagem: Caixa de 
papelão. Lacrado em película de PVC encolhível. Produto com certificação do INMETRO. 

6 

Túnel centopeia 
Confeccionado em bagum colorido (lona de vinil), atóxico, com estrutura em mola de aço, 
totalmente dobrável. Medida:1,80 metros 50 cm de diâmetro. Túnel lúdico em plástico 
resistente- Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e 
antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. Composto 
por 4 módulos autoencaixáveis e expansíveis, multicoloridos, com aberturas laterais e 
duas estruturas curvas para entrada e saídas das crianças. Produto com acabamento 
arredondado, isento de rebarbas e partes pontiagudas. Dimensões do produto: 100 x 88 x 
223 cm, dimensões do produto com embalagem: 1,02 x 1,10 x 1,10 m. Peso aproximado 
do produto: 29 kg. 
Produto certificado pelo INMETRO. 

2 

R$ 
1.6
40,
98 

R$ 
3.2
81,
96 
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Gira play 3 lugares 
confeccionado em resina plástica de polietileno, cores diversificadas com triplo assento, 
apoio para os pés antiderrapante e volante com eixo central, medidas aproximadas 120cm 
diâmetro x 60cm altura. Peso aproximado do produto: 18 kg. Embalagem: Plástico bolha 
ou papelão. Produto certificado pelo INMETRO, com o Selo impresso na embalagem e 
com identificação de faixa etária. 
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R$ 
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R$ 
999
,00 
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Piscina de bolinhas 
Conjunto contendo, no mínimo, 5 peças medindo aproximadamente 1,50m x 1,50x x 
0,30m em formatos curvos e circular. Deverá ser confeccionado em espuma de alta 
performance não tóxica na densidade D28 e revestido em tecido corino emborrachado 
impermeável, antialérgico e não tóxico. Deverá possuir costuras reforçadas, peças 
interligadas por velcro com reforço externo, zíper com cursor niquelado protegido por 
bolso. Acompanha 200 bolinhas. Dimensões com tolerância de +/- 5%. 
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1.4
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R$ 
1.4
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Rolo bobath 
Confeccionado em plástico inflável de alta resistência, medindo 750x380mm. 
Acondicionado em embalagem de papelão. Necessita acompanhar bomba de inflar. 
Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300 1 e ABNT NBR NM 300-3. 
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Bola bobath 
Confeccionada em plástico inflável de alta resistência, medindo, no mínimo, 700mm de 
diâmetro. Deverá ser acondicionada em embalagem de papelão e acompanhar bomba de 
inflar. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 

3 

R$ 
20
9,9
3 

R$ 
629
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Bambolê colorido 
confeccionado em PVC reforçado, com 63cm de diâmetro. 

6
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R$ 
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R$ 
208
,80 
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Tanque de areia 
Fabricado em material resistente: Polietileno composto com aditivos antiestático e aditivos 
anti-UV. Medidas aproximadas 154x63x40cm (CxLxA), com tampa para evitar a 
contaminação por sujeira ou animais. Embalagem: Plástico bolha. Produto certificado pelo 
INMETRO, com o Selo impresso na embalagem e com identificação de faixa etária. 

3 

R$ 
59
5,0
0 

R$ 
1.7
85,
00 

1
3 

Bolas de borracha 
Matéria-prima: Borracha; Peso mínimo: 150 gramas; Dimensão: 38 cm de circunferência. 
Selo do INMETRO. 

3
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Bolas com guizo 
Borracha Bola contendo guizo; Matéria-prima: Borracha; Peso mínimo: 150 gramas; 
Dimensão: 38 cm de circunferência. Selo do INMETRO 

3
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R$ 
29,
63 

R$ 
888
,90 
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Casinha de boneca 
Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos itens a seguir: janelas 
de correr, janela colonial, porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, 
chaminé, balcão de cozinha e campainha. Balcão externo na janela (apoio para os 
braços). O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares. e 
desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e resistência do 
produto. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os 
parafusos utilizados no produto devem ser fixados para que não se soltem facilmente, 
visando à segurança do usuário. Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 
produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. Dimensões: 
Largura: 1310 mm; Altura mínima: 1287 mm; Comprimento: 1610 mm; com variação de 
até 5%. Certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. Apresentar Laudo 
Anti-UV da matéria prima de no mínimo 2000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 
154, Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a Condutividade Elétrica 
(antiestático), atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013 e Apresentar Laudo da 
matéria prima de Resistividade Volumétrica e Superficial, para avaliar as características 
condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria prima, atendendo as exigências da ASTM 
D 257-14. 
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R$ 
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Ferro elétrico a seco 
DIMENSÕES 
• Altura máxima: 130 mm; 
• Largura máxima: 130 mm; 
• Profundidade máxima: 250 mm. 
CARACTERÍSTICAS 
• Controle de temperatura. 
• Cabo anatômico. 
• Indicador de tecidos. 
• Poupa botões. 
• Base em alumínio polido. 
• Corpo em plástico. 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia 
• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 
cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 
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R$ 
19
5,9
6 

R$ 
391
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Colchão para trocador 
Dimensões 
• Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 
• Largura: 600 mm +/-5 mm; 
• Altura: 40 mm +/-10 mm. 
Características 
• Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem Colagem horizontal), 
revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor azul real, impermeável, 
com costura simples e acabamento em cadarço impermeável. 
Garantia 
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• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

1
8 

Colchonete para repouso 
Lamina de espuma flexível de poliuretano para uso infantil, certificado pelo INMETRO e 
em conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1. 
Dimensões: Comprimento: 130cm; Largura: 60cm; espessura: 12cm. Revestimento em 
material têxtil plastificado, atóxico. Corino impermeável, com acabamento em costura 
simples e acabamento em cadarço impermeável; espuma com densidade nominal Kg/m: 
D-20. Norma ABNT NBR 853. 
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Bandinha rítmica 
Bandinha rítmica infantil com 20 instrumentos musicais. Acondicionada em mochila ou 
bolsa de naylon. Composta por: 01 Agogo em metal pintado, med.320mm; 01 Blak Black 
em metal cromado 180mm de comprimento; 01 Campanela em madeira com 4 guizos em 
metal cromado 130mm; 01 castanhola confeccionada em madeira, com castanholas em 
material plástico, medida aproximada 180mm; 01 Chocalho em alumínio cromado com 
cabo em madeira, medida aproximada 220mm; 01 par de clave de rumba em madeira 
natural roliça, medida 190X200mm; 01 Conguê de coco (par)em material plástico, 
medindo 100mm de diâmetro; 01 Flauta doce em plástico rígido colorido, medindo 
aproximadamente 300mm de comprimento; 01 Ganzá em alumínio cromado, medida 
160X500mm; 01 Pandeiro em PVC colorido, medindo 200mm de diâmetro, com platinelas 
em metal cromado e pele em poliéster sintético;01 Pandeiro pastoril em PVC colorido, 
medindo 200mm de diâmetro, com platinelas em metal cromado; 01Platinela em material 
plástico, com 02platinelas em metal duplo, medindo aproximadamente230mm; 01 par de 
pratos, confeccionado em metal cromado, medindo 200mm de diâmetro; 01 Reco-reco, 
confeccionado em madeira, medindo 200mm c/ baqueta 20 cm madeira natural torneada, 
01 Sininho em metal cromado/ cabo madeira; 01 Surdo gigante em PVC colorido com pele 
em poliéster sintético, medindo 200X280mm com 02 baquetas em madeira; 01 Surdo mor 
em PVC colorido, com pele em poliéster sintético, medindo 200X180mm com 02 baquetas 
em madeira; 01 Triangulo em metal cromado c/ baqueta, medindo 15X15X15 . 
Produto com certificação do INMETRO 
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Espelho com moldura simples em madeira ou metal. Medidas: 1,20m de altura X 0,60cm 
de largura X 4mm de espessura. 6 

R$ 
1.4
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Espelho com moldura de metal para ser preso a parede. Dimensões: 2m de largura X 
1,20m de altura. 6 

R$ 
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3,5
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1.5
70,
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Aparelho de som tipo microsystems 
Dimensões 
• Altura máxima: 350 mm; 
• Largura máxima: 450 mm; 
• Profundidade máxima: 300 mm. 
Características 
• Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, bluetooth, saída para fone de 
ouvido; 
• Reprodução de mídia: MP3, CD, CD- R, CD-RW; 
• Rádio AM e FM; 
• Controle remoto; 
• Potência mínima: 20W; 
• Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 
corrente de operação. 
• Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 
• Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 
Garantia 
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• Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças com 
defeito. 

2
3 

Mobiliário canto da dramatização (fogão, geladeira, pia, cama) 
Fogão - MDF O fogão deverá ser confeccionado em fibra de madeira prensada (MDF) 
espessura de 15mm, pintado com tintas atóxicas impermeável na parte externa. O tampo 
com suporte de panelas deverão ser confeccionados em madeira/MDF em relevo e a 
tampa do forno deve possuir visor inquebrável e transparente, com mecanismo para ser 
aberta/fechada com sistema reforçado nas dobradiças e fecho com trava. Os 5 botões 
reguladores de gás devem possuir mecanismo para ser girados e indicadores na 
horizontal em relevo para sinalizar o gás ligado/desligado, similar a um botão de fogão 
real. 
Dimensões aproximadas: A 53 cm X L 37 cm X P 30 cm. Embalagem: Caixa de Papelão. 
Geladeira - MDF. Geladeira confeccionada em fibra de madeira prensada (MDF) 
espessura de 15mm, pintada em cores variadas com tinta atóxicas e impermeáveis na 
arte externa, com duas portas (freezer e geladeira) e mecanismo de abrir e fechar nas 
duas portas. Na parte interna deverá haver duas prateleiras em MDF e uma gaveta em 
MDF para verduras, além de um porta ovos para uma dúzia. Dimensões aproximadas: A 
100cm x L 40cm x P 40cm. Embalagem: Caixa de Papelão. 
Pia de cozinha - MDF o móvel será composto de bancada/gabinete com duas portas de 
abrir e fechar com tampo de MDF 15mm com pia embutida confeccionada em plástico 
resistente; armário superior com portas abrir e fechar. Na parte superior deverá conter o 
reservatório de água com capacidade de 1 litro que estará conectado ao encanamento 
embutido no sistema que interliga o reservatório com a torneira e ao abrir a torneira 
deverá encher a pia; deverá conter ainda a tampa na pia e balde no gabinete inferior para 
escoar a água. O móvel deverá ser fabricado com placas de madeira reciclada revestida 
(MDF) de 15mm. Os recipientes de água e o 
material hidráulico são de material plástico resistente e deverão estar incluídos no móvel. 
Dimensões aproximadas: A 98 cm X L 55 cm X P 31 cm. Embalagem: Caixa de papelão. 
Caminha de madeira: Confeccionado com madeira multilaminada de pinus de 
reflorestamento de 15 mm ou 18 mm. Promove a sustentabilidade e maior durabilidade. 
Possuem um acabamento com pintura em verniz atóxico, cantos arredondados e 
parafusos estruturais para garantir a segurança da criança. Medidas do produto montado: 
46 cm x 32 cm x 28 cm 
(Comprimento x Largura x Altura) Certificado pelo INMETRO. 
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Carrinho de boneca em estrutura metálica com capota revestida de tecido 100% algodão 
com movimento retrátil, encosto reclinável, cesto porta objeto, rodas duplas frontais 
direcionáveis; depois de fechado, o carrinho deverá permanecer em pé. O carrinho possui 
diversas estampas dá-se preferência aos desenhos de cartunistas brasileiros. Dimensões 
aproximadas: C: 54cm; L: 40cm e A: 73cm. Embalagem: caixa de papelão. 
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Jogos alinhavos de iniciação 
Confeccionado em MDF, 10 Bases perfuradas de 16 x 16 cm, 10 Cadarços de poliéster 
coloridos 70 cm, bases serigrafadas em policromia ultravioleta atóxica com ilustrações 
sortidas. Idade recomendada: A partir de 3 anos. Embalagem: Caixa de madeira com 
tampa serigrafada e Lacrada com película de pvc. Produto com certificação do INMETRO 
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Blocos espumados 
Centro de atividades confeccionados com espuma de alta performance D23, revestido em 
bagum emborrachado antialérgico, impermeável. Cada conjunto contém 15 peças de 
formas variadas, sendo que o bloco maior mede 60x40x20cm.Embalagem: 
Plástico bolha. 
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Papeleiras de parede 
Confeccionada em MDF de 1,5 cm de espessura nos tamanhos: A3 e A4 
Medidas: 
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Folha A3 para cavalete - 46cm de comprimento, 05cm de largura, 36cm de altura (atrás), 
25cm de altura (frente) 
Folha ofício: A4- 36cm de comprimento, 05cm de largura, 26cm de altura,16cm de altura 
(frente) . 

1 

2
8 

Varal sanfonado 
Varal dobrável que suporta até 4,5kg. Com 7 (sete) varetas grossas. Medidas 
aproximadas: Altura: 16cm; Largura: 80cm; Comprimento: 42cm. 
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Cavalete 
Em madeira de pino revestido com formica na cor branca, com porta tinta, para ser usado 
dos dois lados com dois porta pincéis. Medida: 80 cm altura X 60 cm largura. Porta pincéis 
na medida de 0,59 cm largura, 0,10cm de largura e 0,07cm comprimento 
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Caixa para giz de cera 
Caixa em madeira com divisórias para armazenar giz de cera. Medidas caixa de giz de 
cera com 7 escaninho: 50cm de comprimento. - 21cm de largura. -05cm de 
altura/profundidade 
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Caixa para recorte e colagem 
Caixa em madeira com divisórias para recorte e colagem. Medidas: 50cm de 
comprimento, 35cm de largura, 08cm de altura/profundidade 
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Brinquedo de pote para empilhar 
Brinquedo de potes para empilhar e rolar, composto por, no mínimo, 11 peças 
multicoloridas, confeccionadas em material plástico resistente, cores vibrantes, sendo 10 
potes numerados (de 1 a 10), e 1 bolinha. Dimensões (a x l): 22 x 13 x 18 cm. 
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Conjunto de aramados 
Deverá ser confeccionado com base em madeira e arame galvanizado de, no mínimo, 
4mm, recoberto com tubo de PVC flexível. Deverá conter 06 aramados de diferentes 
formas e tamanhos. Deverá ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir 
certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR NM 300-3. 
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Jogos sólidos geométricos 
Conjunto com, no mínimo, 8 sólidos geométricos de tamanhos variados, confeccionados 
em plástico de alto impacto, medindo aproximadamente 80x40mm. Deverá ser 
acondicionado em caixa de papelão. Deverá conter, no mínimo: prisma hexagonal; cilindro 
reto; prisma de base quadrada; prisma de base triangular; cone reto; esfera; cubo; 
pirâmide quadrangular. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 e ABNT NBR 
NM 300-3. 
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Estante organizadora 
Características da estante 
• Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado melamínico 
de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
• Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
• Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), 
PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, acabamento texturizado, na 
mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal. Colagem das fitas com adesivo 
a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18mm 
(largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com 
seu posicionamento. Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com 
raio de 3mm. 
• Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
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brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
• Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 
50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado 
com rosca e porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de 
esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Eixo 
horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de 
rodagem em poliuretano injetado na cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em 
polipropileno ou ABS. 
• Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 
• Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com dispositivos Conectores 
cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis. 
• Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca métrica 
M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm coláveis. 
• Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras. 
• Parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 
espaçadores/ amortecedores. Características das caixas e trilhos 
• Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e caixas tipo 3 (pequenas), em polipropileno 
copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas respectivamente nas cores, azul, 
verde e laranja. 
• Trilhos em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetado na cor 
amarela; fixados ao corpo das estantes através de parafusos para MDF, cabeça chata, 
fenda Philips, de 4mmx ¾”. 
Garantia 
• Mínima de dois anos a partir da 
data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

3
6 

Suporte para mochila 
Em MDF, com 10 ganchos para pendurar mochilas. 

2
4 

R$ 
45,
96 

R$ 
91,
92 

3
7 

Fantoches animais domésticos 
Fantoche de mão com movimento de boca, em feltro produzido com fibras sintéticas 
especialmente tratadas. Tingido com corantes especiais os quais não desbotam nem com 
a luz e a fricção, antialérgico e de suave acabamento. Detalhes em fio de acrílico e feltro 
coloridos. Costuras de alta qualidade e resistência. Medidas: Altura aproximada: 25 a 40 
cm. Cores vivas e variadas. Kit composto por sete personagens: Vaca, Cachorro, Cavalo, 
Gato, Ovelha, Pintinho, Porco. Produto certificado pelo INMETRO, com o Selo impresso 
na embalagem e com identificação de faixa. 

2 

R$ 
15
0,0
0 

R$ 
300
,00 

3
8 

Fantoches animais selvagens 
Fantoche de mão com movimento de boca, confeccionados em feltro produzido com fibras 
sintéticas especialmente tratadas. Tingido com corantes especiais os quais não desbotam 
nem com a luz e a fricção, antialérgico e de suave acabamento. Detalhes em fio de 
acrílico e feltro coloridos. Costuras de alta qualidade e resistência. Medidas: Altura 
aproximada: 25 a 40 cm. Cores vivas e variadas. Kit composto por sete personagens: 
Elefante, Macaco, Sapo, Girafa, Lobo, Jacaré e Onça. Produto certificado pelo INMETRO, 
com o Selo impresso na embalagem e com identificação de faixa etária. 

2 

R$ 
18
6,2
2 

R$ 
372
,44 

3
9 

Fantoches família branca 
Conjunto de 7 (Sete) fantoches de mão com movimento de boca, representando a Família 
branca: Avô, Avó, Mãe, Pai, Filho, Filha e Bebê. Confeccionados em feltro produzido com 
fibras sintéticas especialmente tratadas. Tingido com corantes especiais os quais não 
desbotam nem com a luz e a fricção,antialérgico e de suave acabamento. Detalhes em fio 
de acrílico e feltro coloridos. Costuras de alta qualidade e resistência. Altura aproximada: 
25 a 40 cm. Cores vivas e variada. Produto certificado pelo INMETRO, com o Selo 
impresso na embalagem e com identificação de faixa etária. 

2 
R$ 
94,
20 

R$ 
188
,40 

4 Fantoches família indígena 2 R$ R$ 
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0 Conjunto de 6 (Seis) fantoches de mão com movimento de boca, representando a Família 
indígena: Avô indígena, Avó indígena, Pai indígena, Mãe indígena, Menina indígena, 
Menino indígena. Confeccionados em feltro produzido com fibras sintéticas especialmente 
tratadas. Tingido com corantes especiais os quais não desbotam nem com a luz e a 
fricção,antialérgico e de suave acabamento. Detalhes em fio de acrílico e feltro coloridos. 
Costuras de alta qualidade e resistência. Altura aproximada: 25 a 40 cm. Cores vivas e 
variada. Produto certificado pelo INMETRO, com o Selo impresso na embalagem. 

18
5,0
0 

370
,00 

4
1 

Fantoches família negra 
Conjunto de 7 (Sete) fantoches de mão com movimento de boca, representando a Família 
Negra: Avô, Avó, Mãe, Pai, Filho, Filha e Bebê. Confeccionados em feltro produzido com 
fibras sintéticas especialmente tratadas. Tingido com corantes especiais os quais não 
desbotam nem com a luz e a fricção,antialérgico e de suave acabamento. Detalhes em fio 
de acrílico e feltro coloridos. Costuras de alta qualidade e resistência. Altura aproximada: 
25 a 40 cm. Cores vivas e variada. Produto certificado pelo INMETRO, com o Selo 
impresso na embalagem e com identificação de faixa etária. 

2 

R$ 
1.8
48,
20 

R$ 
3.6
96,
40 

4
2 

Maleta de equipamento de proteção luz e sombra 
Equipamento didático de projeção de luz e sombra. O equipamento deverá ser portátil e 
desmontável, confeccionado predominantemente em MDF “medium density fiberboard” e 
apresentar tela de acrílico leitoso na cor branca medindo aproximadamente 470 x 470mm, 
fabricado pelo processo (CAST) para melhor qualidade óptica, possui projetor de luz, com 
medidas aproximadas 65 x 65 x 165mm, este, confeccionado predominantemente em aço 
carbono com tratamento anticorrosivo pelo sistema epóxi pó eletrostático, deverá possuir 
lâmpada bi-pino alógena de no mínimo 12V 30W fixada através de um soquete cerâmico 
com revestimento de mica, possui regulagem de foco através de manípulo com rosca M4; 
deverá possuir ventilação forçada para resfriamento da lâmpada, através de ventoinha 
12V e saídas de ar, posicionadas no corpo do equipamento. Deverá acompanhar fonte de 
alimentação chaveada com plug P4 2,1 x 5,5mm com 3m de comprimento sem emendas, 
acompanhar também, instruções pedagógicas com roteiro adaptado de história para a 
realização de no mínimo uma mini peça teatral, bem como os personagens necessários 
para a realização do espetáculo. Medidas externas aproximadas quando montado; 
650mm de altura, 710mm de largura e 450mm de profundidade. As medidas poderão 
sofrer alteração de 5%. 

2 

R$ 
24
0,0
0 

R$ 
480
,00 

4
3 

Teatro de fantoches em madeira 
Deverá ser confeccionado em madeira e MDF contendo silhueta de palco com cortina e 
impressão em policromia, medindo aproximadamente 603x850x40mm (fechado), com 
abas laterais para suporte medindo aproximadamente 235x675x20mm cada porta. Deverá 
ser acondicionado em caixa de papelão. Deverá possuir certificação ABNT NBR NM 300-1 
e ABNT NBR NM 300-3. 

2 

R$ 
90
2,7
0 

R$ 
1.8
05,
40 

4
4 

Espelho biombo 
Espelho Biombo para representações Gráficas Confeccionado em MDF em medidas 
aproximadas de 58 cm de comprimento, 5mm de espessura, 29 cm de altura. 

2 

R$ 
60
0,0
0 

R$ 
10.
800
,00 

4
5 

Armário Colmeia 
Fabricado em 100% mdf na cor branco sem porta. Medidas do produto: Largura: 185cm, 
Altura: 90cm, Profundidade: 35cm. Contém 2 prateleiras, 4 divisórias com 15 nichos 
Medida dos nichos: 35cm largura x 28cm altura x 35cm profundidade. 

1
8 

R$ 
22
6,5
0 

R$ 
2.7
18,
00 

4
6 

Persiana 
Painel blecaute vertical em tecido com blecaute, cor a definir com bandô em alumínio na 
mesma cor do tecido, comando único, com lâminas de aproximadamente 0,60 cm a 0,80 
cm. Painel de acionamento manual com corda. As folhas do painel ficam livres, podendo 
ser movimentadas para ambos os lados, esquerda ou direita, sistema manual de 
acionados separadamente ou não (tipo cordão/haste) cadarço de sustentação e 
orientação das laminas, trilho superior com mecanismo de controle (cabeceira), suporte 
adequado para fixação na parede/janela ou teto. 

1
2 

R$ 
23
9,5
9 

R$ 
119
.79
5,0
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Valor total 
R$ 

451.886,
03 

  

5. Levantamento de Mercado 
  
5.1 Conforme preceitua a IN 65/2021 em seu art. 5º que dispõe sobre procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, foram utilizados os seguintes parâmetros: 
  
I- Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 
  
II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
  
III- Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
  

6. Estimativa do valor da contratação 
  
6.1 Utilizou-se como base de análise para de valor preliminar os valores unitários de 
contratações anteriores, além de pesquisa com fornecedores e contratações similares, de 
acordo com inciso I e II do art. 5º da IN 65/2021. 
  
6.2 O valor estimado da contratação em tela é de R$ 451.886,03 (quatrocentos e cinquenta e 
um mil, oitocentos e oitenta e seis reais e três centavos). A estimativa de valor da 
contratação realizada no presente ETP visa levantar o eventual gasto com a solução escolhida 
de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde com os 
procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da 
conformidade/aceitabilidade da proposta de que trata a Instrução Normativa nº 65/2021. 

  
6.3 Em conclusão chegando a melhor solução a utilização dos valores atualizados do mercado, 
seguindo a pesquisa de preços feita sob a égide da IN 65/2021. 
  

7. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 
  

1. O presente processo de contratação envolve três objetos distintos: 
1) aquisição de mobiliário escolar 
2) aquisição de materiais pedagógicos e estruturantes 
3) aquisição de bandinhas rítmicas para atendimento às necessidades da Educação Infantil no 
âmbito do Centro Municipal de Educação Infantil Irlei Lobo. 
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1. Após análise técnica da equipe de planejamento, considerou-se viável e vantajoso o 

parcelamento da contratação, conforme disposto na legislação vigente, com vistas à 
economicidade e à ampliação da competitividade. 

  
1. Do ponto de vista técnico, os objetos são perfeitamente divisíveis, uma vez que não há 

relação de dependência entre os itens que comprometa sua funcionalidade ou 
descaracterize o escopo da contratação. Por exemplo, os móveis podem ser adquiridos 
e entregues separadamente dos materiais pedagógicos ou dos instrumentos musicais, 
sem que isso prejudique a operacionalização das atividades educacionais. Do ponto de 
vista econômico, o parcelamento é vantajoso, pois se espera que a ampliação da 
concorrência resulte em propostas mais vantajosas, com a possível redução do custo 
global da contratação. 

  
1. O parcelamento permite a ampliação da competitividade, ao possibilitar a participação 

de microempresas, empresas de pequeno porte e fornecedores especializados que, de 
outra forma, não teriam condições operacionais ou econômicas para concorrer à 
totalidade do objeto. Dessa forma, é possível reduzir os preços pela ampliação de 
disputa e evitar a concentração de mercado em grandes fornecedores. 

  

1. Por fim, destaca-se que a equipe de planejamento realizou a devida análise de 
viabilidade técnica e vantajosidade econômica, conforme orienta a legislação, e as 
informações estão devidamente registradas no Estudo Técnico Preliminar (ETP). A 
adoção do parcelamento está, portanto, fundamentada nos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público, sendo a medida mais adequada para 
atender às necessidades da Administração e da comunidade escolar beneficiada. 

  
1. Ratificamos que a Aquisição ocorrerá, com base no Menor Preço por Item. 
  

8. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

  
8.1 A aquisição de mobiliário, materiais pedagógicos e estruturantes para o Centro Municipal 
de Educação Infantil Irlei Lobo tem como principal objetivo promover a melhoria da 
infraestrutura física e pedagógica da unidade, assegurando um ambiente acolhedor, seguro, 
funcional e estimulante para o pleno desenvolvimento das crianças atendidas. 
  
8.2 Com a renovação e adequação do mobiliário escolar, pretende-se garantir conforto 
ergonômico e funcionalidade às atividades diárias, tanto para os alunos quanto para os 
profissionais da educação. 
  
8.3 A aquisição de materiais pedagógicos e estruturantes visa enriquecer as práticas 
educativas por meio de recursos que estimulem a imaginação, a criatividade, o raciocínio 
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lógico, a linguagem oral e escrita, a coordenação motora e a socialização. Esses materiais são 
fundamentais para o desenvolvimento integral na primeira infância, etapa crucial para a 
formação cognitiva e socioemocional dos estudantes. 

  
8.4 A inclusão de bandinhas rítmicas no contexto da Educação Infantil tem como finalidade 
potencializar as vivências musicais e a expressão corporal das crianças. Por meio do contato 
com instrumentos de percussão adequados à faixa etária, busca-se ampliar o repertório 
cultural, desenvolver o senso rítmico, a coordenação motora e a sensibilidade auditiva, além de 
incentivar o trabalho em grupo, a escuta e o respeito mútuo. 
  

9. Contratações correlatas e/ou interdependentes 
  
9.1 Não houve contratações correlatas ou interdependentes anteriores. 
  

10. Descrição de possíveis impactos ambientais 
  
10.1 A aquisição de mobiliário, materiais pedagógicos e estruturantes, assim como de 
bandinhas rítmicas para a Educação Infantil, podem gerar impactos ambientais diretos e 
indiretos quanto à fabricação, transporte, uso e descarte desses itens. 
  
10.2 O processo de aquisição, instalação e substituição de mobiliário e materiais pedagógicos 
pode resultar em descarte de embalagens plásticas, isopor, papelão e, eventualmente, de 
móveis antigos. Sem o devido manejo, esses resíduos podem contribuir para o acúmulo de lixo 
em aterros ou descarte inadequado no meio ambiente. 

  
10.3 O transporte dos materiais adquiridos, especialmente quando realizado por longas 
distâncias e por meio de veículos movidos a combustíveis fósseis, contribui para a emissão de 
gases de efeito estufa, poluentes atmosféricos e aumento da pegada de carbono da aquisição. 

  
10.4 A durabilidade dos produtos adquiridos influencia diretamente no seu impacto ambiental. 
Produtos de baixa qualidade ou descartáveis tendem a ter vida útil reduzida, gerando 
necessidade de reposição frequente e aumento da produção de resíduos ao longo do tempo. 
  

11. Descrição da solução como um todo 
  

1. A solução a ser contratada consiste na aquisição de Mobiliário e Materiais Pedagógicos 
e Estruturantes para o Centro Municipal de Educação Infantil Irlei Lobo e a Aquisição de 
Bandinhas Rítmicas para a Educação Infantil, para atendimento às demandas usuais à 
Secretaria Municipal de Educação deste Município de Volta Redonda/RJ, devendo 
atender as especificações constantes na coluna descrição da tabela localizada no 
tópico 4 do presente ETP que trata da Estimativa das Quantidades a Serem 
Contratadas, podendo ser rejeitados, caso estejam em desacordo. 

  
1. A contratação para a aquisição dos bens deverá obedecer, no que couber, ao disposto 

na Lei n.º 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 
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1. A entrega será parcelada. 

  
1. Os produtos deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa formal, com aplicação das penalidades. 

  
1. Para que a contratação surta seus efeitos, não é necessária adequação do ambiente, 

pois as requisições serão realizadas de acordo com a necessidade do momento. 
  

12. Conclusão e análise de risco 
  

1. Considerando todos os itens já abordados e verificados por esta equipe de 
planejamento neste ETP, e aliado ao fato de os insumos serem comuns, existentes no 
mercado e sua compra estar alinhada aos planos estratégicos da Secretaria Municipal 
de Educação, a contratação é viável e razoável para atender às necessidades 
específicas da Secretaria Municipal de Educação, sendo considerada adequada para 
suprir a demanda. 

  

13. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  
Isis Carvalho Alves - Matrícula 435325 
Áurea Kely Luciana Torres Penna - Matrícula 171859 

 

 


